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Este relatório é dedicado ao desafio 
do Financiamento do SUS e foi elabo-
rado pelos especialistas Mariana Alves 
Melo e Francisco Funcia da Associa-
ção Brasileira de Economia da Saúde. 

Os resultados preliminares foram dis-
cutidos em oficina de análise partici-
pativa do material, envolvendo espe-
cialistas da ENSP/Fiocruz, Abrasco, 
UFC, UFRN, IFF/Fiocruz, UFBA, pro-
fissionais do Ministério da Saúde, as-
sessorias parlamentares, e consultores 
legislativos da Câmara dos Deputados 
e do Congresso Nacional, realizada em 
09/02/2026.

Espera-se que este relatório contri-
bua para a mobilização de amplo de-
bate, envolvendo, não apenas os po-
deres Legislativo e Executivo, como 
também a sociedade civil, o contro-
le social, a comunidade acadêmica e 
instituições e movimentos da Saúde 
Coletiva/Pública, acerca de poten-
ciais benefícios e riscos das proposi-
ções em tramitação no Congresso Na-
cional, bem como a identificação de 
lacunas legislativas e oportunidades 
de incidência política em defesa do 
SUS.

Eduardo Alves Melo
Coordenador do Observatório do SUS

Vice-Diretor da Escola de Governo em Saúde
Escola Nacional de Saúde Pública Sergio Arouca 

Fiocruz

Rômulo Paes de Souza
Presidente

Associação Brasileira de Saúde Coletiva 
Abrasco

Este relatório é um dos resultados do 
projeto Agenda Legislativa para o 
Fortalecimento do SUS, desenvolvi-
do pelo Observatório do SUS da Es-
cola Nacional de Saúde Pública Sergio 
Arouca (Ensp/Fiocruz), por meio de 
sua Vice-Direção de Escola de Gover-
no em Saúde, em parceria com a As-
sociação Brasileira de Saúde Coletiva 
(ABRASCO) e financiado com recur-
sos de emenda parlamentar da depu-
tada Ana Pimentel (PT-MG).

O projeto teve como objetivo princi-
pal contribuir com uma agenda le-
gislativa para o fortalecimento do 
Sistema Único de Saúde, por meio 
da produção de subsídios para dis-
cussões e deliberações parlamentares 
formulados a partir da mobilização de 
atores-chave, promoção de debates 
e elaboração de materiais técnicos, 
como o presente relatório. O ponto de 
partida foi a identificação de iniciati-
vas legislativas que podem fortalecer 
ou que representam ameaças ao de-
senvolvimento do SUS e ao direito à 
saúde.

O recorte inicial para a identificação 
das matérias legislativas que foram 
levantadas, sistematizadas e analisa-
das foi a seleção de três desafios es-
truturais do SUS em oficina com ato-
res-chave realizada em 13/02/2025: 
financiamento; regionalização e aten-
ção especializada; e gestão do traba-
lho e da educação na saúde.   

APRESENTAÇÃO
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•	 Quatro temas principais nas pro-
posições legislativas analisadas: 
emendas parlamentares; orça-
mento federal; relações público-
-privado; e fonte de recursos.

•	 As emendas parlamentares favo-
recem a corrosão das competên-
cias dos espaços de pactuação in-
terfederativa e participação social 
do SUS e diminuem a capacidade 
do Executivo para implementar 
novas políticas nacionais, criando 
obstáculos à implementação dos 
princípios do sistema, especial-
mente o da equidade. A estrutura 
de financiamento se distancia do 
objetivo legal de mitigar as dispa-
ridades regionais, (Lei federal nº 
141/2012) e fragiliza o planejamen-
to, a gestão e a coordenação das 
políticas nacionais de saúde

•	 As proposições legislativas rela-
cionadas ao orçamento federal 
buscam alterar a forma como se 
dá o gasto de recursos no SUS, en-
volvendo a alteração da base tem-
poral para apuração do percentual 
mínimo de aplicação com ações 
e serviços públicos de saúde, a 
criação de limite para inscrição 
em restos a pagar com recursos 
vinculados do SUS, e a desvincu-
lação dos repasses do Ministério 
da Saúde para qualquer área da 
administração pública municipal. 
Graves riscos de instabilidade na 
aplicação dos recursos, atraso de 
repasses de fundos públicos e cri-
se de sustentabilidade econômica 
da administração municipal.

•	 As proposições relacionadas às 
relações público-privado abran-
geram uma gama diversificada de 
peças com temas que vão desde 
o veto à terceirização de serviços 
diagnósticos em unidades hospita-
lares públicas e filantrópicas até a 
possibilidade de transferência dire-
ta de recursos do Fundo Nacional 
de Saúde para Santas Casas e ins-
tituições filantrópicas. Destacam-
-se ainda a proposta de criação de 
incentivo às indústrias nacionais 
produtoras de itens essenciais ao 
SUS e a peça que altera a às nor-
mativas para qualificação de enti-
dades como organizações sociais.

•	 Em um contexto de recursos insu-
ficientes para a garantia do direito 
universal à saúde, proliferam pro-
posições legislativas que procuram, 
de maneira fragmentada, realizar 
aportes das mais diversas fontes 
de recursos ao SUS. As propostas 
analisadas incluíram destinar parte 
dos recursos arrecadados com a 
cobrança de multas de trânsito ao 
financiamento de hospitais, suprir 
o gasto público no atendimento 
às vítimas do evento que resulte 
em danos à saúde da coletividade 
com recurso de multas, e criação 
para fundo de enfrentamento às 
pandemias e epidemias. No entan-
to, nenhuma das proposituras infe-
re de fato proposta que se ampare 
em incremento real e significati-
vo ao Piso Federal para que fosse 
possível ampliar o gasto público e 
equipará-lo aos parâmetros inter-
nacionais. 

DESTAQUES 
DO RELATÓRIO
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    I. INTRODUÇÃO

O financiamento do Sistema Único 
de Saúde (SUS) é marcado, historica-
mente, por um quadro de subfinancia-
mento crônico, agravado no período 
de 2018 a 2022 pelo desfinanciamen-
to provocado pela instituição do teto 
de gastos pela Emenda Constitucional 
95/2016. Esse contexto implicou restri-
ções significativas à expansão dos re-
cursos públicos destinados à saúde e 
ainda que medidas posteriores, como 
a Emenda Constitucional 126/2022 
(PEC da Transição) e o Novo Arcabou-
ço Fiscal instituído pela Lei Comple-
mentar 200/2023, tenham buscado 
mitigar parcialmente essas limitações, 
seus efeitos sobre a recomposição es-
tável e suficiente do financiamento do 
SUS permanecem em disputa.

Paralelamente, observa-se, a partir de 
2014, uma crescente participação das 
emendas parlamentares na compo-
sição do piso federal da saúde. Esse 
movimento introduziu novas dinâmi-
cas na alocação orçamentária, que 
têm sido acompanhadas por desafios 
relevantes, incluindo a redução da ras-
treabilidade e da transparência, além 
da ampliação das finalidades de apli-
cação, o que pode comprometer a 
coerência com o planejamento ascen-
dente estabelecido no SUS.

Tais elementos ajudam a configurar o 
cenário atual, que motivou o levanta-
mento das matérias legislativas. O re-

corte inicial para a construção deste 
levantamento, que envolveu projetos 
de lei - PL, projetos de emenda à cons
tituição - PEC, requerimentos - REQ, 
sugestão de emenda ao orçamento - 
SOR, entre outros, foi a escolha de uma 
comissão por casa legislativa para ser 
mapeada.

Considerou-se, assim, as matérias 
aprovadas e em tramitação na Co-
missão de Saúde da Câmara dos De-
putados e na Comissão de Assuntos 
Sociais do Senado Federal. Ademais, 
foram realizadas consultas a atores-
-chave para identificação de possíveis 
lacunas na coleta do material.

O levantamento foi realizado por meio 
de consultas aos sites da Comissão de 
Saúde da Câmara dos Deputados e 
da Comissão de Assuntos Sociais do 
Senado Federal (https://www2.cama-
ra.leg.br/atividade-legislativa/comis-
soes/comissoes-permanentes/cssf, 
https://legis.senado.leg.br/atividade/
comissoes/comissao/40/) no período 
de mês XXX a XXX, compreendendo 
proposições legislativas do período de 
2019 a 2025.
Este relatório se dedica à análise de 
vinte proposições legislativas, que in-
cidem sobre quatro temáticas: emen-
das parlamentares (6); orçamento fe-
deral (3); relações público-privado (8); 
e fonte de recursos (3).
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   II. PROPOSIÇÕES                 
      LEGISLATIVAS 

II.a. EMENDAS PARLAMENTARES 

1. Proposição legislativa: Propostas de Emendas Parlamentares da 
Comissão de Saúde da Câmara dos Deputados aprovadas para a 
destinação em 2025.

Quadro 1 – Identificação das proposições legislativas

Número / Link 
de consulta

Link: https://www2.camara.leg.br/atividade-legislativa/comissoes/
comissoes-permanentes/cssf/outros-documentos/emendas-ldo-
-e-loa

Autoria Comissão de Saúde da Câmara dos Deputados.

Relatoria Não se aplica.

Matéria Determina finalidade e natureza de despesa para destinação dos 
recursos de Emendas Parlamentares Coletivas para 2025 – Comis-
são Saúde da Câmara dos Deputados. 

Situação Conjunto de propostas de emendas orçamentárias da Comissão 
de Saúde da Câmara dos Deputadas aprovado. 

Principais Alte-
rações

Cinco proposições legislativas de emendas orçamentárias:

1)	 Estruturação das redes de serviço de atenção primária à saú-
de e saúde bucal R$100.000.000,00. Transferência a municí-
pios – fundo a fundo.

2)	 Saúde digital R$70.000.000,00 – Implantação, desenvolvi-
mento e manutenção de saúde digital, telessaúde e inovação 
no SUS.  Aplicações diretas.

3)	 Estruturação dos serviços de hematologia e hemoterapia 
R$25.000.000,00. Transferência a estados e distrito federal, 
fundo a fundo.

4)	 Custeio da atenção primária à saúde, Estruturação de uni-
dades de atenção especializada à saúde e Custeio de assis-
tência ambulatorial e hospitalar, cada uma com acréscimo de 
R$5.000.000,00. Transferência a estados, distrito federal e 
municípios – fundo a fundo.

5)	 Fortalecimento do sistema nacional de vigilância em saúde e 
ambiente R$2.000.000,00. Aplicações diretas.

Fonte: elaboração própria.
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Conteúdo e Objetivos Centrais: De-
terminar finalidade e natureza de des-
pesa para destinação dos recursos 
de Emendas Parlamentares Coletivas 
para 2025 da Comissão Saúde da Câ-
mara dos Deputados.

Contexto e Motivação: No período re-
cente, especialmente a partir de 2014, 
a destinação por Emendas Parlamen-
tares vem ocupando cada vez maiores 
parcelas do piso federal do SUS. O fato 
é que a destinação por Emenda Parla-
mentar no bojo do Orçamento Público 
está prevista na Constituição Federal 
de 1988 delimitada a algumas finali-
dades e situações. No entanto, histo-
ricamente, e de maneira mais impera-
tiva no período recente, a destinação 
parlamentar vem perdendo contor-
nos rígidos e ampliando seus impac-
tos sobre o processo de formulação 
das políticas públicas. Este processo 
é caracterizado pela ampliação do vo-
lume e das classificações sob a tutela 
de “impositividade de execução”, “au-
tomatização” das possibilidades de 
transferências aos entes subnacionais, 
diminuição da rastreabilidade/trans-
parência e, pelo aumento da abran-
gência de finalidades de aplicação.

Fragilidades e Limites: O observado 
processo de desregulamentação, fle-
xibilização e crescimento represen-
tativo da destinação parlamentar no 
orçamento público no SUS, vem en-
fraquecendo os alicerces do SUS, cor-
roendo as competências dos espaços 
de pactuação interfederativa e parti-
cipação social, diminuindo a capaci-
dade do executivo implementar novas 
políticas nacionais e criando novos 
obstáculos à implementação dos prin-
cípios do sistema, especialmente da 
equidade. Isto porque, estes recursos 
ao caminharem ao largo do regramen-

to do processo de financiamento e da 
estrutura organizativa do SUS, não po-
dem alcançar o objetivo de mitigar as 
disparidades regionais conforme dis-
posto na Lei Complementar Federal 
nº 141/2012 (LC141/2012), ao contrário, 
corroboram para ampliar a captura do 
fundo público pela lógica clientelista 
da casa legislativa fortalecida frente 
ao deslocamento do processo de pla-
nejamento e coordenação das políti-
cas nacionais de saúde.

Recomendações ao Legislativo: Ade-
quar as normativas do processo de 
definição da destinação de emendas 
parlamentares impositivas ao proces-
so de planejamento do SUS, perse-
guindo os critérios de distribuição dos 
recursos e com publicação anual dos 
valores previstos a cada um dos entes 
federativos tais como dispõe o Artigo 
17 da LC 141/2012, criando-se um limi-
te máximo percentual ao Piso Federal 
do SUS que não ultrapasse 10% dos re-
cursos.

Pontos de Atenção ao Executivo: Es-
tabelecer no processo de elaboração 
das peças orçamentárias os progra-
mas prioritários que podem ser toma-
dos como destinação de finalidade e 
natureza de despesa à luz da estru-
turação do gasto em saúde tal como 
determina a LC 141/2012. Publicizar 
anualmente, tal como prevê o artigo 17 
da LC 141/2012, os valores previstos a 
cada um dos entes federativos.  

Oportunidades de incidência: Dada 
a conjuntura de crônico subfinancia-
mento do SUS, a destinação de emen-
das parlamentares federais deveria 
representar uma adição de recursos 
ao Piso Federal, sem que, no entanto, 
fossem descumpridas das normati-
vas estruturais das políticas nacionais. 
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Faz-se necessário que a estimativa 
da destinação parlamentar por ente 
federativo seja elaborada juntamen-
te com as peças orçamentárias. No 
entanto, a partir do que dispôs o Su-
premo Tribunal Federal (STF) sobre 
a matéria, o processo de captação e 
execução de tais recursos ganhou 
novos requisitos para o exercício de 
2025. Sob efeito da Lei Complementar 
Federal nº210/2024, que visa garantir 
maior transparência, rastreabilidade e 
adequação ao processo orçamentário 
público, a partir de 2025, o processo 
de captação e execução dos recursos 
de emendas parlamentares federais 
ganhou os seguintes novos requisitos: 

•	 Definição normativa específicas 
por tipologia de emenda;

•	 Intersecção com os instrumentos 
de planejamento do SUS e peças 
orçamentárias;

•	 Contas Bancárias Específicas (uma 
para cada emenda);

•	 Elaboração de Plano de trabalho 
(finalidade e natureza de despesa);

•	 Não aglutinação de recursos de 
propostas diferentes;

•	 Requisito Deliberação CIB para to-
das as modalidades, após aprova-
ção técnica do Ministério da Saúde;

Assim sendo o conjunto de finalida-
des da destinação parlamentar acima 
mencionada possui lastro com as polí-
ticas prioritárias do Ministério da Saú-
de e serão executadas conforme novo 
rito processual. No entanto, apesar da 
aproximação ao processo de planeja-
mento previsto no SUS (LC 141/2012) 
estabelecido pelo movimento positi-
vo do STF, as características da des-

tinação parlamentar ainda contribuem 
com a ampliação das dificuldades da 
execução orçamentária e financeira 
dos recursos pelos entes subnacionais. 
Isto porque são recursos pontuais, não 
previstos nos instrumentos de plane-
jamento do SUS e nas programações 
orçamentárias, que ora são destinados 
a objetos específicos eleitos pela ló-
gica parlamentar, ora não aplicáveis à 
maior pressão de gasto das redes de 
saúde (despesa com pessoal) dada a 
vedação constitucional (emendas in-
dividuais) e muitas vezes destinados 
diretamente à prestadores do SUS, via 
intermediação dos Fundos Municipais 
e Estaduais. Uma das consequências 
menos explorada é o esvaziamento dos 
espaços de pactuação interfederativa 
e de participação social, através do 
fomento de uma lógica perversa que 
captura a gestão num ciclo de busca 
permanente dos recursos através de 
articulação com o Congresso Nacio-
nal. Isto porque, é um recurso pontual 
e finito. Portanto, é incompatível tan-
to com a necessidade de adequação 
das redes à demanda crescente sobre 
o sistema não coberta pelo cofinan-
ciamento federal congelado, como em 
relação à demanda orçamentária dos 
municípios que é majoritariamente 
por recursos regulares e permanen-
tes (impacto % despesa com pessoal) 
para cofinanciamento das despesas 
correntes de manutenção das redes 
de saúde, dada a conjuntura de subfi-
nanciamento do sistema. 
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Número / Link 
consulta

PRN 03/2019
Link: https://www.congressonacional.leg.br/materias/pesquisa/-/
materia/169096 

Autoria Mesas do Senado Federal e da Câmara dos Deputados

Relatoria Senador Davi Alcolumbre (UNIÃO/AP)

Matéria Altera disposições da Resolução nº 1, de 2006-CN, para aprimorar o 
rito de apresentação e de indicação de emendas parlamentares às 
leis orçamentárias.

Situação Tramitação Encerrada – transformada em norma jurídica

Principais Alte-
rações

Resolução nº 1, de 2006-CN

Fonte: elaboração própria.

Conteúdo e Objetivos centrais: Den-
tre outras alterações, a propositura do 
PRN altera as regras para apresenta-
ção e execução de emendas parlamen-
tares às leis orçamentárias. As novas 
normas trazem mudanças importan-
tes especialmente no que diz respei-
to ao uso dos recursos para despesas 
com pessoal na área da saúde, varian-
do conforme o tipo de emenda: arti-
go 44 Emendas de Comissão e Artigo 
47 Emendas de Bancada, permite-se o 

uso de recursos deste tipo de emenda 
quando destinados para APS e MAC 
via transferências automáticas e re-
gulares  para pagamento de despesas 
com pessoal ativo da saúde, desde que 
os profissionais atuem diretamente na 
assistência e com responsabilidade 
de gestão financeira anual para não 
comprometer a continuidade dos ser-
viços; Artigo 50 Emendas Individuais, 
mantém-se a vedação expressa ao uso 
dos recursos para custeio de despesas 

2. Proposição: Projeto de Resolução do Congresso Nacio-
nal (PRN) - 03/2025.

Quadro 2 – Identificação da proposição legislativa
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com pessoal e encargos sociais, tanto 
para ativos quanto para inativos e pen-
sionistas, conforme já estabelecido na 
Constituição. Além dessas alterações, 
a resolução traz novas exigências para 
indicação de entidades privadas como 
beneficiárias de emendas, com crité-
rios de regularidade fiscal, capacidade 
técnica, operacional e transparência 
pública. As mudanças já estão em vi-
gor e exigem atenção redobrada dos 
municípios na pactuação e execução 
dos recursos orçamentários de emen-
das.

Contexto e Motivação: O subfinan-
ciamento crônico do SUS, e o recente 
período de desfinanciamento, foram 
marcados por um agigantamento da 
destinação dos recursos do piso fede-
ral via parlamento. Há época da vigên-
cia da EC 95/2016 (Teto de Gastos) 
alguns autores observaram fenômeno 
intitulado como um período de “aus-
teridade fiscal seletiva”, dado que os 
recursos de destinação parlamentar 
cresciam aceleradamente a partir do 
consumo dos regulares do sistema 
para o financiamento das políticas e 
programas nacionais. Fato é que a in-
suficiência de recursos do SUS frente 
às necessidades de saúde pressionou 
a agenda política no sentido da am-
pliação acelerada dos recursos para as 
despesas de custeio. No entanto, dada 
a previsão constitucional, é vedada a 
aplicação em despesas de pessoal às 
emendas individuais impositivas, e por 

despachos do Tribunal de Contas da 
União, os gestores do SUS passaram 
a não aplicar neste tipo de despesa 
os recursos das demais tipologias de 
emendas. No entanto, a despesa de 
pessoal é protagonista na maior parte 
das redes de saúde locais, de maneira 
que a agenda política passou a voltar-
-se para este tipo de “necessidade de 
aplicação”.

Fragilidades e Limites: A vedação 
constitucional para aplicação com des-
pesas de pessoal recai sobre as emen-
das individuais impositivas. A referi-
da Resolução do Congresso Nacional 
abriu possibilidades para a aplicação 
em despesas com pessoal às emen-
das coletivas. No entanto, parte desta 
tipologia de emenda também são de 
destinação impositiva, o que gera uma 
celeuma normativa. Ademais, há uma 
inadequação entre a natureza da fonte 
e da despesa. Isto porque as despesas 
com pessoal são de natureza regular 
e apresentam um crescimento natural. 
De tal maneira, ampliar o cofinancia-
mento federal do SUS via destinação 
parlamentar, especialmente aplicável 
às despesas de pessoal, gerará proble-
mas de sustentabilidade das redes de 
saúde dos entes subnacionais.
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Recomendações ao Legislativo: Dado 
que o PRN já se transformou em nor-
ma jurídica, de maneira que se con-
siderou possível aplicar recursos de 
emendas federais coletivas à despesa 
com pessoal, o parlamento poderia 
envidar esforços para que, aplicando 
o mesmo entendimento jurídico, as 
emendas observassem os critérios de 
distribuição dos recursos e processo 
de planejamento impetrados pela Lei 
Complementar nº 141, de 2012.

Pontos de Atenção ao Executivo: Tal 
propositura ampliará as possibilida-
des de aplicação das emendas parla-
mentares o que fortalecerá a atuação 
legislativa no setor saúde, no sentido 
de ampliar o consumo do Piso Fede-
ral do SUS pela destinação parlamen-
tar. A ampliação de volume, finalidade 
e natureza de despesa das emendas 
parlamentares ampliarão a iniquidade 
na distribuição dos recursos, poderá 
haver diminuição da transparência e 
rastreabilidade dos recursos que con-
somem o Piso Federal do SUS, gera-
rá riscos à sustentabilidade das redes 
locais de saúde, enfraquecimento dos 

espaços de pactuação interfederati-
va e de participação social, tal como 
diminuirá a capacidade do Executivo 
de implementar as Políticas Nacionais. 
Além disso, trata-se de procedimento 
que desrespeita o processo de plane-
jamento ascendente do SUS estabele-
cido pela Lei Complementar nº 141, de 
2012.
Oportunidades de Incidência: O cam-
po da Saúde Coletiva poderia fomen-
tar debate nacional, em parceria com 
o Conselho Nacional de Saúde, enti-
dades da Reforma Sanitária, gestores 
e trabalhadores do SUS acerca dos 
efeitos das emendas parlamentares 
no SUS. Hoje já é vasta a produção 
acadêmica sobre o tema. No entan-
to, o debate ainda não é capilarizado 
ou acessível (necessidade de aprimo-
ramento das estratégias de comuni-
cação em saúde) à grande parte dos 
atores do sistema.
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II.b.  ORÇAMENTO

3. Proposição legislativa: PLC 24/2019

Número / 
link con-
sulta 

PLC 24/2019 
Link: https://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/mate-
ria/135209 

Autoria Senador Jorginho Mello(PL/SC).

Relatoria Senador Humberto Costa (PT/PE) - Atual

Matéria Altera a base temporal, de “anual” para “mensal”, da aplicação mínima 
com despesas com ações e serviços públicos de saúde calculada com 
base nas transferências legais e constitucionais e impostos diretamen-
te arrecadados para estados, municípios e o Distrito Federal. Sendo 
proposto 1% ao mês aos Estados e Distrito Federal e 1,25% ao mês 
aos municípios e Distrito Federal. Não há propositura de alteração da 
base de receitas do cálculo da aplicação mínima em saúde. 

Situação Matéria com a Relatoria da Comissão de Assuntos Sociais (CAS).

Principais 
Alterações

Lei Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 2012; Lei Federal nº 
8.080 de 19 de setembro de 1990; e Lei Federal nº 8.689, de 27 de 
julho de 1993.

Fonte: elaboração própria.

Conteúdo e Objetivos Centrais: A 
proposta visa alterar a base temporal 
(de anual para mensal) do percentu-
al mínimo de aplicação em saúde via 
transferências legais e constitucionais 
e impostos diretamente arrecadados 
de estados, municípios e Distrito Fe-
deral previsto na Lei Complementar 
nº 141/2012, particionando (por divi-
são simples) os percentuais hoje esta-
belecidos por força da referida lei, de 

modo a requer a aplicação de 1% ao 
mês aos Estados e Distrito Federal, e 
1,25% ao mês aos municípios e Distrito 
Federal.

Contexto e Motivação: Segundo o 
autor, o setor saúde prejudica-se pela 
instabilidade no provimento ideal dos 
recursos necessários para sustentar 
a oferta de ações e serviços públicos 
de saúde programados pelos entes 

Quadro 3 – Identificação da proposição legislativa
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da federação. Garantir que os recur-
sos sejam executados de forma mais 
constante ao longo do ano objetiva 
maior controle e regularidade no uso 
do dinheiro da saúde, evitando gastos 
apressados e mal planejados no final 
do ano, otimizar a oferta de ações e 
serviços públicos de saúde,  reduzir 
erros e desperdícios, inferir uma admi-
nistração mais cuidadosa e contínua 
dos recursos, buscar maior estabilida-
de das políticas e programas do SUS, 
evitando crises causadas por irregula-
ridade na disponibilização dos recur-
sos ao longo do exercício.

Fragilidades e Limites:  O exercício 
orçamentário é anual, assim como 
prevê Constituição Federal de 1988, 
no Artigo 165, inciso III, e reforça a Lei 
Federal nº 4.320/1964. O cálculo da 
aplicação em despesas com ações e 
serviços públicos de saúde via trans-
ferências legais e constitucionais e im-
postos diretamente arrecadados de-
terminado pela LC 141/2012 considera 
as despesas empenhadas, liquidadas e 
os restos a pagar não liquidados, des-
de que haja disponibilidade de caixa 
no final do exercício. De modo que, as-
sim como prevê o Decreto Presiden-
cial 7.508/2011 e a própria LC 141/2012, 
os instrumentos de planejamento do 
SUS, tem correspondência, em perío-
do de vigência e prazos de elaboração, 
com os instrumentos da programação 
orçamentária. Dado princípio da anu-
alidade as diferentes despesas públi-
cas são executadas de diferentes for-

mas, inclusive, a partir dos diferentes 
mecanismos de contratualização/exe-
cução e seu reflexo sobre a dinâmica 
da despesa pública. Isto significa, por 
exemplo, que a partir da programa-
ção orçamentária, e a correlata aferi-
ção da realização financeira das recei-
tas, as despesas com ações e serviços 
públicos de saúde podem ser empe-
nhadas de maneira estimativa para o 
ano como um todo (como é o caso de 
serviços de terceiros ou folha de pes-
soal da administração direta) ou pon-
tualmente, como no caso das Atas de 
Registro Preços utilizadas para a aqui-
sição de insumos, assim como ordena 
a Lei Federal nº 14.133/2021 (nova lei 
de licitações públicas). Tal base nor-
mativa pode resultar em diferentes 
percentuais de aplicação nos meses 
do exercício, dado reflexo do neces-
sário processo de aferição da realiza-
ção financeira das receitas (nem todas 
de periodicidade mensal) e diferen-
tes mecanismos de contratualização/
execução. De modo que a proposta 
do PLC se choca com o regramen-
to normativo do orçamento público 
legalmente estabelecido. Mais além, 
dada a dinâmica heterogênea de rea-
lização das receitas de transferências 
legais e constitucionais e impostos 
diretamente arrecadados, e o próprio 
cálculo percentual proposto inferir um 
resultado composto por participação 
direta da mesma base de receitas pre-
vistas nos incisos constitucionais, os 
percentuais anuais previstos por ente 
da federação devem se alterar.
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Recomendações ao Legislativo: Não 
aprovar a propositura do referido 
PLC. O parlamento poderia movimen-
tar-se de modo a propor ajuste ao 
Novo Regime Fiscal estabelecido pela 
Lei Complementar nº 200/2023 (LC 
200/2023) de modo a garantir a apli-
cação do Piso Federal do SUS, mesmo 
que expresse variação anual superior a 
2,5%, e ampliar o Piso Federal a partir 
de adoção de parâmetros anticíclicos, 
ampliação do gasto público frente ao 
crescimento historicamente inferido 
acelerado do gasto privado e preca-
vendo recursos adequados à transição 
da pirâmide etária (Propositura do do-
cumento: Nova política de Financia-
mento do SUS – ABrES, 2022). 

Pontos de Atenção ao Executivo: 
Caso seja homologada a propositu-
ra será necessária uma remodelação 
não apenas do ordenamento legal do 
processo de execução do orçamento 
público, como do processo de con-
trole e aferição da aplicação mínima 
em saúde por estados, municípios e 
Distrito Federal. Este reordenamento 
terá reflexos no processo de inscrição 
e declaração das despesas dos entes 
relacionados com ações e serviços pú-
blicos de saúde que atualmente é bi-
mestral e acumulativo através do Sis-
tema de Informação de Orçamentos 
Públicos de Saúde (SIOPS). Tal como 
alteração no processo de controle ex-
terno exercido por parte do Tribunal 

de Contas com jurisdição em cada 
ente da Federação, tal como também 
prevê a Lei Complementar nº141/2012. 
Com a alteração proposta pelo PLC, 
estados, municípios e Distrito Federal 
deverão perseguir o percentual míni-
mo de aplicação com ações e serviços 
públicos de saúde mensalmente o que 
provavelmente recairá em pressões 
extras sobre a despesa pública pro-
gramada, com possível ampliação do 
gasto em saúde dos entes. No entan-
to, cabe destacar que, diferentemente 
dos estados, a média de aplicação do 
conjunto dos municípios brasileiros já 
é próxima ao dobro do mínimo pre-
visto em lei (atualmente acima dos 
25%, enquanto o mínimo é de 15%). De 
modo que, para esfera municipal, que 
atualmente arca com aproximadamen-
te 32% das despesas do SUS (fican-
do atrás apenas da União), os efeitos 
sobre a ampliação das despesas com 
saúde sejam reduzidos ou até mesmo 
inexistentes, recaindo com mais pro-
babilidade aos estados. 

Oportunidades de Incidência: O fato 
é que a propositura de alteração da 
aplicação do mínimo em saúde para a 
base mensal force um reordenamen-
to apenas da dinâmica orçamentária 
e instrumentos de aquisição, isto por-
que a instabilidade na oferta de ações 
e serviços públicos tem como variá-
veis protagonistas: o subfinanciamen-
to crônico do sistema (e recente perío-
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do de desfinanciamento dado o efeito 
do “Teto de Gastos” da EC 95/2016 
que teve efeitos durante os exercícios 
de 2018 a 2022); e, a manutenção da 
centralização do sistema de tributa-
ção brasileiro e paralela descentrali-
zação da responsabilidade de oferta 
ao conjunto de municípios, que sobre-
carregou a esfera municipal e encon-
tra limites à sua necessária expansão.   
Dado o atual regramento de aplicação 
mínima em ações e serviços públicos 
de saúde com recursos de transfe-
rências legais e constitucionais e im-
postos diretamente arrecadados para 
cada ente da federação definido pela 
Lei Complementar nº 141/2012, que ra-
tificou os percentuais já estabelecidos 
pela EC nº 29/2000, e a atual repar-
tição das despesas do SUS expressa 
pela média de aplicação das gestões 
municipais e estaduais, uma oportuni-
dade seria a alteração da propositura 
do PLC de modo que se propusesse 
ampliar o percentual mínimo de apli-
cação dos estados, municípios e distri-

to federal, aproximando o patamar à já 
observada aplicação média da gestão 
municipal (precavendo pressões ain-
da maiores para estes entes que tem 
baixa capacidade de arrecadação) e 
ampliando o percentual ao conjunto 
de estados que atualmente, em média, 
aplicam próximo do mínimo (12%), uma 
vez que esta esfera tem capacidade 
de arrecadação superior ao conjunto 
de municípios. A ampliação da aplica-
ção da União é igualmente necessária 
e fundamental, visto que a instituição 
do novo regime fiscal (Lei Comple-
mentar nº 200/2023) deu vigência no-
vamente ao regramento anterior (EC 
86/2015), de modo que voltamos no 
SUS aos idos do subfinanciamento. No 
entanto, a ampliação do piso federal 
deve ser tratada via Emenda Consti-
tucional.
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Número / 
link consulta

PL 136/2019
Link: https://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/136878 

Autoria Senador Rodrigo Pacheco (DEM/MG)

Relatoria Senador Humberto Costa (PT/PE) - Atual

Matéria A proposta visa alterar a base de cálculo da aplicação mínima em despesas 
com ações e serviços de saúde de estados, municípios e Distrito Federal pre-
vista na Lei Complementar nº 141/2012, limitando a inclusão de despesas 
classificadas como restos a pagar processados e não processados em 15%. 

Situação Matéria com a Relatoria da Comissão de Assuntos Sociais (CAS).

Principais 
Alterações

Lei Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 2012. 

Fonte: elaboração própria.

Conteúdo e Objetivos Centrais: O PLC 
propõe limitar a inclusão dos restos a 
pagar (processados e não processa-
dos) no cálculo do percentual mínimo 
que deve ser aplicado anualmente em 
ações e serviços públicos de saúde a 
partir das transferências legais e cons-
titucionais e impostos diretamente 
arrecadados de estados, municípios 
e Distrito Federal, atualmente regu-
lamentada pela Lei Complementar nº 
141/2012. O limite proposto é de 15% 
para as despesas empenhadas e não 

pagas, inscritas em restos a pagar, do 
valor mínimo de aplicação, respeita-
das as disponibilidades de caixa do 
Fundo de Saúde ao final do exercício 
financeiro. 
Contexto e Motivação: O autor do 
PLC aponta haver casos frequentes de 
programas e ações de saúde que são 
comprometidos ou mesmo paralisa-
dos pelo atraso nos repasses de recur-
sos públicos, com destaque à situação 
das Santas Casas em todo país. Para o 
autor, a dificuldade de “efetivamente 

4. Proposição legislativa: PLC 136/2019

Quadro 4 – Identificação da proposição legislativa
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priorizar o pagamento das despesas 
do exercício acaba por ocasionar cres-
cimento do volume de restos a pagar e 
um subfinanciamento do setor no cur-
to prazo”. Desta maneira, o PLC obje-
tiva: ampliar a garantir que os recursos 
disponíveis nos orçamentos anuais se-
rão efetivamente aplicados no mesmo 
ano, evitando atrasos e paralisações 
em programas e ações de saúde; 
otimizar o planejamento financeiro 
mais rigoroso dos gestores do SUS;
reduzir os problemas de subfinancia-
mento e atrasos nos repasses para 
Santas Casas e outras instituições de 
saúde, melhorando a continuidade dos 
serviços prestados; melhorar a quali-
dade e a disponibilidade dos serviços 
de saúde, devido à maior eficiência na 
aplicação dos recursos.

Fragilidades e limites: A previsão nor-
mativa atual que recai sobre a inclu-
são dos restos a pagar no cálculo do 
percentual mínimo de aplicação com 
ações e serviços públicos de saúde, re-
gulamentada pela Lei Complementar 
nº141/2012, que delimita a inscrição em 
restos a pagar até o limite da dispo-
nibilidade de caixa ao final do exercí-
cio, consolidadas no Fundo de Saúde, 
encontra lastro nas determinações da 
Lei de Responsabilidade Fiscal (ou Lei 
Complementar Federal 101/2000). De 
modo a garantir que compromissos de 
um exercício tenham lastro financeiro 
para liquidação e pagamento no exer-
cício seguinte. Atualmente, a Lei Com-
plementar nº 141/2012 não prevê limite 

percentual à inclusão de despesas ins-
critas em restos a pagar processados 
e não processados no cálculo do per-
centual mínimo de aplicação em des-
pesas com ações e serviços públicos 
de saúde calculado baseadas nas re-
ceitas provenientes de transferências 
legais e constitucionais e impostos 
diretamente arrecadados. No entan-
to, a Lei prevê que, caso estas despe-
sas inscritas em restos a pagar sejam 
canceladas ou prescritas, os valores 
correspondentes ao cancelamento e 
prescrição, que compõe o percentu-
al mínimo de aplicação em despesas 
com ações e serviços públicos de saú-
de, sejam reaplicadas em ações e ser-
viços públicos de saúde até o término 
do exercício seguinte ao do cancela-
mento ou da prescrição, mediante do-
tação específica para essa finalidade, 
sem prejuízo do percentual mínimo a 
ser aplicado no exercício correspon-
dente. Assim, este ordenamento legal 
garante que não haja prejuízos aos mí-
nimos previstos de aplicação previstos 
para cada ente da federação a partir 
da composição com a inscrição em 
restos a pagar. De tal forma, a propo-
situra do PLC se consubstancia em um 
afunilamento das previsões normati-
vas da LC 141/2012 da Lei de Respon-
sabilidade Fiscal, com possibilidade, a 
partir de análise jurídica consubstan-
ciada, de haver necessidade de atuali-
zação. A propositura pode ainda resul-
tar em um engessamento do processo 
de execução orçamentária, com po-
tencial descolamento do processo de 
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planejamento do SUS.

Recomendações ao legislativo: Não 
aprovar o referido PLC. A implemen-
tação do regramento do PLC pode 
resultar em uma melhoria do desem-
penho da execução orçamentária, o 
que não significa dissolução da ame-
aça de sustentabilidade de políticas e 
programas do SUS (motivação decla-
rada pelo autor da propositura). Ora, 
a diminuição da inscrição em restos a 
pagar pode ser alcançada não apenas 
por esforços que visem a otimização 
da entrega das ações e serviços pú-
blicos de saúde, tal como otimização 
do desempenho das compras públicas 
ou “eficientização” da implementação 
de projetos e programas de governo 
através de medidas gerenciais que oti-
mizem as entregas previstas nos ins-
trumentos de planejamento do SUS e 
seu reflexo nas programações orça-
mentárias. A diminuição da inscrição 
em restos a pagar pode também ser 
alcançada com compatibilização entre 
despesas e receitas previstas na peça 
orçamentária, por meio de redução 
das despesas, que em termos gerais, 
reduzirão a oferta de ações e serviços 
públicos de saúde.

Pontos de atenção ao executivo: A 
propositura do PLC ensejará uma alte-
ração do processo de controle e aferi-
ção da aplicação mínima em saúde por 
estados, municípios e Distrito Federal. 
Este reordenamento terá reflexos no 
processo de inscrição e declaração 
das despesas de saúde dos gestores 

de cada ente através do Sistema de In-
formação de Orçamentos Públicos de 
Saúde (SIOPS) e ensejará alteração no 
processo de controle externo exercido 
por parte do Tribunal de Contas com 
jurisdição em cada ente da Federação, 
tal como também prevê a Lei Comple-
mentar nº141/2012. Ademais, pode en-
fraquecer o processo de planejamento 
do SUS, descolar a programação das 
ações e serviços públicos de saúde da 
programação orçamentária (em de-
sabono ao arcabouço normativo do 
SUS) e as competências dos espaços 
de participação social. 

Oportunidades de Incidência: Propo-
situras com o objeto do referido PLC já 
foram alvo de recomendação do Con-
selho Nacional de Saúde em diversas 
situações (a exemplo da Resolução 
505/2015, Item V). No entanto, é im-
perioso destacar que tais recomenda-
ções foram exaradas a partir do pro-
cesso de monitoramento e avaliação 
dos instrumentos de planejamento do 
SUS (Relatórios Detalhados do Qua-
drimestre Anterior e Relatório Anual 
de Gestão) tal como previsto nas nor-
mativas do sistema. Ora, o conjunto 
normativo do processo de planeja-
mento do SUS, estabelecido pelas leis 
orgânicas do sistema e ratificado pelo 
Decreto Federal 7.508/2011 e a própria 
Lei Complementar nº141/2012, estabe-
lecem que os conselhos de saúde mu-
nicipais e estaduais são as instâncias 
a que competem monitorar a entrega 
das ações e serviços públicos de saú-
de aprovados nos Planos de Saúde e 
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Programações Anuais de Saúde, a par-
tir de indicadores de processo e resul-
tado em saúde e da aferição da exe-
cução orçamentária, periodicamente. 
Desta maneira estabelecido, a entrega 
das ações e serviços públicos de saú-
de são avaliadas a partir das diretrizes 
aprovadas nas Conferências de Saú-
de, observadas as circunstâncias con-
junturais da célere dinâmica de saúde 
acompanhadas por este conjunto de 
atores, a partir do planejamento da 
oferta de ações e serviços públicos 
de saúde aprovado e consubstancia-
do nos instrumentos de planejamento 
refletida no desempenho da execu-
ção orçamentária. O financiamento do 
SUS, tal como prevê seu regramento 
normativo, possui caráter interfedera-
tivo e solidário, que tem como objeti-
vo dirimir as desigualdades regionais 
e deve ser elaborado à luz do proces-
so de planejamento ascendente a par-
tir das necessidades de saúde da po-
pulação dos diferentes territórios com 
base no perfil epidemiológico, demo-
gráfico e socioeconômico, em que 
pese a competência dos Conselhos 
de Saúde de para deliberar sobre as 
diretrizes que fundamentam as prio-
ridades de saúde. Assim, a instituição 
de um limite para inscrição de despe-
sas empenhadas e não pagas (restos 
a apagar) pode ferir o objetivo cons-
titucional do financiamento do siste-

ma que repousa no processo de pla-
nejamento, deslocando a competência 
dos conselhos locais aos órgãos de 
controle externo, especialmente para 
a responsabilidade dos Tribunais de 
Contas com jurisdição em cada ente 
da Federação, descolando o processo 
de monitoramento da entrega do con-
junto de ações e serviços públicos de 
saúde do desempenho da execução 
orçamentária. Dessa maneira, a dis-
cussão do núcleo de conteúdo da pro-
positura pode denotar a necessidade 
de fortalecimento dos espaços de par-
ticipação social (conselhos de saúde), 
através de estratégias de educação 
permanente e comunicação em saúde, 
contratação de especialistas da área 
de contas públicas que possam apoiar 
os conselhos com os temas da econo-
mia da saúde, especialmente durante 
os processos de prestação de contas 
quadrimestrais durante a execução or-
çamentária, como mecanismo de aler-
ta aos gestores e antecipadamente ao 
parecer conclusivo emitido pelos con-
selhos de saúde em decorrência da 
análise do Relatório Anual de Gestão 
(que resulta na aprovação ou reprova-
ção das contas).
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Número / Link 
consulta

PLC 260/2023
Link: https://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/ma-
teria/161564 
 

Autoria Senador Carlos Viana (PODEMOS-MG)

Relatoria Atualmente aguardando designação de Relatoria

Matéria Criar regime de exceção para a aplicação dos recursos vinculados 
ao SUS nos exercícios de 2023 e 2024 de maneira a permitir que, 
excepcionalmente, nos respectivos exercícios financeiros, os recur-
sos da saúde possam ser utilizados para o pagamento da folha sa-
larial e encargos sociais de outros órgãos da administração pública 
estadual, distrital ou municipal.

Situação Em tramitação na Comissão de Assuntos Sociais (CAS), aguardan-
do designação do relator. 

Principais Alte-
rações

Lei Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 2012.

Fonte: elaboração própria.

Conteúdo e Objetivos Centrais: Ex-
cepcionar a aplicação dos recursos 
vinculados do SUS nos exercícios de 
2023 e 2024, desvinculando-os da de-
finição de ações e serviços públicos de 
saúde, regulamentado pela Lei Com-
plementar nº 141/2012, abrindo possi-
bilidade para que estados, municípios 
e Distrito Federal possam direcioná-
-los a despesas da folha de pagamento 

da administração direta e respectivos 
encargos sociais de outros órgãos da 
administração pública dos respectivos 
entes da federação. 

Contexto e Motivação: O autor da pro-
positura contida no PLC avalia que a 
administração pública passa por uma 
“gravíssima crise”, especialmente nos 
pequenos municípios que dependem 

5. Proposição legislativa: PLC 260/2023

Quadro 5 – Identificação da proposição legislativa
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dos repasses de recursos do Fundo de 
Participação dos Municípios (FPM) e 
de outras transferências federais, dada 
a queda significativa no volume de ar-
recadação. Desta maneira o PLC ob-
jetiva: adotar medidas extremas, para 
sanar em curto prazo a insolubilidade 
das contas públicas de estados, muni-
cípios e Distrito Federal. 

Fragilidades e Limites: Inicialmen-
te, é oportuno observar que, em ter-
mos agregados, não houve queda 
do FPM, pelo contrário (aumentou 
4,2% em 2023 e 16,5% em 2024, cál-
culo realizado a partir dos dados dis-
poníveis em https://portaldatrans-
parencia.gov.br/programas-e-acoes/
acao/0045-fundo-de-participacao-
dos-municipios---fpm--cf--art-----). 
Não há medida normativa no SUS 
que tenha aberto tal precedente. Des-
de a implementação dos efeitos da 
Lei Complementar nº 141/2012, a ins-
tituição da definição do conjunto de 
ações e serviços públicos de saúde 
tem direcionado a aplicação dos re-
cursos de transferências fundo a fun-
do dos recursos vinculados, tal como 
a aplicação dos percentuais mínimos 
com despesas de saúde dos entes fe-
derativos a partir da base de receitas 
compostas por transferências legais 
e constitucionais e impostos direta-
mente arrecadados. A desvinculação 
dos recursos do SUS, seja das trans-

ferências fundo a fundo, seja do piso 
mínimo de cada ente da federação 
calculado a partir das transferências 
constitucionais e legais e impostos di-
retamente arrecadados, não garantirá 
mais sustentabilidade para as contas 
públicas municipais e estaduais. Isto 
porque, aponta para uma flexibilidade, 
e não para a ampliação da arrecada-
ção, que de fato é a origem da preo-
cupação do PLC. Por fim, cabe desta-
car que as despesas com a folha de 
pagamento da administração pública 
são regulares e crescem naturalmente, 
mesmo sem haver ampliação da con-
tratação de profissionais. De maneira 
que a realocação dos recursos do SUS 
para despesas desta natureza de ou-
tras áreas, não poderá sanar o cons-
trangimento de receitas frente à eleva-
ção das despesas. 

Recomendações ao Legislativo: Não 
aprovar o referido PLC. A origem da 
motivação do PLC encontra lastro na 
estrutura centralizada do sistema tri-
butário brasileiro. Dado o certeiro e 
histórico processo de descentralização 
da responsabilidade de gerir e ofertar 
as ações e serviços públicos de saú-
de locais ao conjunto de municípios e 
estados que não foi acompanhada da 
descentralização equivalente de bases 
orçamentárias, os orçamentos dos en-
tes subnacionais, especialmente dos 
municípios, estão sobrecarregados. 
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O ideal é que se envidasse esforços 
em alterações das bases orçamentá-
rias que equivalessem a este processo 
crescente de assunção de responsa-
bilidades das políticas públicas, espe-
cialmente, da saúde. Sendo assim, a 
discussão da Reforma Tributária de-
veria pautar um grande processo de 
discussão da república brasileira, com 
presença de pesquisadores, gestores e 
participação popular. 

Pontos de atenção ao executivo: A 
propositura desta exceção (de des-
vinculação dos recursos do SUS), en-
sejará uma alteração do processo de 
controle e aferição da aplicação mí-
nima em saúde por estados, municí-
pios e Distrito Federal dos respecti-
vos exercícios. Este reordenamento 
terá reflexos no processo de inscrição 
e declaração das despesas de saúde 
dos gestores de cada ente através do 
Sistema de Informação de Orçamen-
tos Públicos de Saúde (SIOPS) e ense-
jará  alteração no processo de controle 
externo exercido por parte do Tribu-
nal de Contas com jurisdição em cada 
ente da Federação, tal como também 
prevê a Lei Complementar nº141/2012.
Ademais, a própria justificação do 
conteúdo do PLC aponta acertada-
mente riscos importantes que recairão 
sobre a diminuição da aplicação em 
ações e serviços públicos de saúde 
nos exercícios especificados. Dada a 
conjuntura de subfinanciamento crô-

nico do sistema, e recente processo 
desfinanciamento que acumulou um 
déficit de aproximados 65 bilhões de 
reais de 2018 a 2022 (segundo estu-
do do IPEA disponível em https://
repositorio.ipea.gov.br/entities/pu-
blication/9ae3cca6-4b53-447c-993b-
-50b83cfe600c), a implementação de 
uma propositura de desvinculação da 
aplicação dos recursos vinculados do 
SUS abrirá precedentes para medidas 
correlatas, na contramão do processo 
histórico de construção da estrutu-
ra de financiamento do sistema que 
buscou construir mecanismos de vin-
culação e delimitação de natureza e 
finalidade, com o objetivo de garantir 
receitas necessárias nos três entes da 
federação para a implementação dos 
princípios do sistema, especialmente o 
da universalidade e integralidade.

Oportunidades de Incidência: Não há 
proposição de inclusão ou alteração 
ou medida extensiva no PLC que pos-
sa beneficiar a conjuntura atual dos 
enfrentamentos do SUS.
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II.c. RELAÇÕES PÚBLICO-PRIVADO

Proposição legislativa: PLC 24/2019

Número / Link 
consulta

PL 320/2022
Link: https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/fichadetramitacao?idPro-
posicao=2314879 

Autoria Dep. Marcelo Brum (REPUBLICANOS-RS).

Relatoria Dep. Adriana Ventura (NOVO-SP) – última relatora designada

Matéria Vedar, no âmbito dos hospitais públicos e filantrópicos, a prestação de ser-
viços a terceiros nas atividades de diagnóstico por imagem e realização de 
exames laboratoriais.

Situação Arquivado nos termos do art. 133 do RICD (rejeição nas comissões de 
mérito).

Principais Alte-
rações

Lei nº 6.019, de 3 de janeiro de 1974, alterada significativamente pela Lei 
nº 13.429/2017.  

Fonte: elaboração própria.

Conteúdo e Objetivos Centrais: Ve-
dar, no âmbito dos hospitais públicos 
e filantrópicos, a prestação de serviços 
a terceiros nas atividades de diagnós-
tico por imagem e realização de exa-
mes laboratoriais, limitando à adminis-
tração hospitalar, usando sua própria 
estrutura física, equipamentos e recur-
sos humanos, a gestão e a execução 
desses procedimentos.

Contexto e Motivação: O autor do 
PL observa que o Tribunal de Contas 
da União (TCU) tem identificado, na 
execução de processos de auditorias, 
que os gestores públicos têm adota-
do modelos diferenciados de contra-
tação, recorrendo à terceirização dos 
serviços, em vez de realizar o provi-
mento dos cargos do setor de saúde 
mediante concursos públicos. Segun-
do a justificação da propositura, esse 

Quadro 6 – Identificação da proposição legislativa
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tipo de contratação tem sido utilizado 
como forma de se evitarem os limites 
impostos pelo pela Lei de Responsa-
bilidade Fiscal, especialmente, o limite 
imposto para despesas com pessoal, 
e foram considerados inadequados os 
instrumentos jurídicos utilizados para 
este fim. Deste modo o PL objetiva: 
moralizar as formas de contratação da 
administração pública; vedar a tercei-
rização de serviços de diagnóstico por 
imagem e exames laboratoriais em 
hospitais públicos ou filantrópicos; e, 
dar primazia ao interesse público. 

Fragilidades / Limites identificados:  
A Lei de Responsabilidade Fiscal (Lei 
Federal nº 101/2000) determina limi-
tes para a despesa com pessoal para 
os entes da federação, estabelecen-
do 60% da Receita Corrente Líquida 
(RCL) para estados e municípios, e 
até 50% da RCL para a União. Diver-
so arcabouço normativo brasileiro 
delimita a terceirização na adminis-
tração pública, especialmente a Lei 
federal 14.133/2021. A vedação histó-
rica e principal, estabelecida pela ju-
risprudência e consagrada na prática 
administrativa, é a impossibilidade de 
terceirizar as atividades-fim (aquelas 
que são a essência da entidade ou ór-
gão público). Tal vedação decorre do 
princípio constitucional da necessida-
de de concurso público para a inves-
tidura em cargo ou emprego público. 
Em serviços hospitalares, há jurispru-

dência que consideram os serviços de 
diagnóstico como serviços auxiliares 
de saúde, uma vez que se constituem 
etapas meio do objeto fim da opera-
ção dos referidos estabelecimentos 
de saúde, desde que não haja pesso-
alidade e subordinação. Fato é que a 
Lei nº 13.429/2017 (Lei da Terceiriza-
ção) e a Reforma Trabalhista (Lei nº 
13.467/2017) permitem a terceirização 
de qualquer atividade, inclusive as ati-
vidades-fim das empresas, o que inclui 
serviços médicos e de diagnóstico.    

Recomendações ao legislativo: Não 
aprovar o PLC. Se a motivação do PL 
reside na observada terceirização dos 
serviços dos estabelecimentos de saú-
de do SUS, com ampliação do privado 
nas redes de saúde públicas, o parla-
mento deveria enveredar-se em discu-
tir medidas para sua delimitação, ob-
jetivando conter esse crescimento que 
está ocorrendo de diversas formas. No 
entanto, dada a atual conformação da 
oferta de saúde no Brasil que depen-
de hoje, em boa medida, de serviços 
privados, tais medidas delimitadoras 
deveriam ser acompanhadas da ade-
quada ampliação do gasto público 
frente ao crescimento historicamente 
inferido do gasto privado (Propositu-
ra do documento: Nova política de Fi-
nanciamento do SUS – ABrES, 2022). 
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Pontos de atenção ao executivo: A fi-
nalidade da média e alta complexidade 
(que compreende a atenção hospitalar, 
procedimentos eletivos ambulatoriais, 
atenção de urgência e emergência e 
serviços de atenção especializada) 
apresenta majoritária participação do 
setor privado antes e após a institui-
ção do SUS. O fato é que o processo 
de implementação do SUS não alterou 
esta realidade. Pelo contrário, o SUS foi 
construído em paralelo ao crescimen-
to ao gasto privado. Por este motivo, 
a vedação contida na propositura do 
referido PL, teria efeitos importantes 
tanto no que se refere à composição 
do gasto público e privado, como, e 
principalmente, sobre a possibilidade 
de oferta das ações e serviços públi-
cos de saúde. Isto porque hoje não há 
oferta pública suficiente para abarcar 
as necessidades do sistema, especial-
mente na finalidade da média e alta 
complexidade. Sendo assim, aprovada 
a propositura do PLC, no médio e lon-
go prazo, poder-se-ia observar redu-
ção de oferta (e acesso) nas redes do 
sistema. 

Oportunidades de Incidência: Não há 
proposição de inclusão ou alteração 
no PLC que possa beneficiar a con-
juntura atual do SUS uma vez que se 
encontra arquivado e que já há lei es-
pecifica que protege a celebração de 
instrumentos de contratualização com 
o setor privado para oferta de tais ser-
viços de apoio diagnóstico. A relação 
público-privado é um capo de ques-
tões fundantes para o SUS. De tal ma-
neira, o campo da saúde coletiva po-
deria fomentar um grande movimento 
nacional de debate sobre o tema, reu-
nindo o poder executivo, as instancias 
reguladoras e a participação social 
com vistas a traçar um plano diretor 
de fortalecimento da oferta pública 
(ampliação do gasto público) para os 
investimentos em saúde com vistas a 
perseguir o objetivo normativo de di-
rimir as desigualdades regionais (LC 
141/2012).
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Proposição legislativa: PLC 159/2022

Número / Link 
consulta

PLC 159/2022
Link: https://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/mate-
ria/155487  

Autoria Senador Lasier Martins (PODEMOS-RS)

Relatoria Aguardando designação de relatoria.

Matéria O projeto propõe alterar a Lei de Responsabilidade Fiscal para per-
mitir que hospitais filantrópicos e santas Casas, que participam do 
Sistema Único de Saúde (SUS), recebam recursos do Fundo Na-
cional de Saúde, oriundos de emendas parlamentares, mesmo que 
tenham pendências financeiras.

Situação Em tramitação na Comissão de Assuntos Sociais. 

Principais Al-
terações

Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000.

Fonte: elaboração própria.

Conteúdo e Objetivos Centrais: Ins-
tituir que os hospitais filantrópicos e 
santas casas, sem fins lucrativos, que 
participam de forma complementar 
do Sistema Único de Saúde (SUS), 
possam receber do Fundo Nacional 
de Saúde recursos oriundos de emen-
das parlamentares individuais e de 
bancada, todas de caráter obrigató-
rio, independente de pendências de 

obrigações referentes à adimplência 
financeira - pendências no grupo I do 
CAUC (Serviço Auxiliar de Informa-
ções para Transferências Voluntárias), 
Obrigações de Adimplência Financei-
ra. Sendo obrigatório a aplicação em 
ações de custeio e investimento na 
saúde especializada. 

Contexto e motivação: Segundo a jus-

Quadro 7 – Identificação da proposição legislativa



29FINANCIAMENTO DO SUSOBSERVATÓRIO DO SUS - ENSP/FIOCRUZ

tificação do autor do PLC, o segmento 
hospitalar filantrópico brasileiro res-
ponde por mais de 50% da assistên-
cia SUS, desempenhando um papel 
fundamental na oferta de ações e ser-
viços públicos de saúde do sistema. 
Porém, a previsão legal de que os re-
cursos voluntários observem a adim-
plência financeira requerida pela Lei 
Complementar nº 101/200 e que tran-
sitem pelos fundos públicos de saúde 
torna o procedimento burocrático e 
moroso, prejudicando a saúde finan-
ceira das instituições e consequente-
mente a ideal oferta das ações e servi-
ços públicos de saúde executados por 
estas instituições. Assim, o PLC obje-
tiva: prover acesso mais fácil e direto 
aos recursos, o que pode melhorar a 
prestação de serviços de saúde, espe-
cialmente em áreas de alta complexi-
dade; simplificar o processo de repas-
se de recursos, reduzindo a burocracia 
e acelerando a aplicação dos fundos; 
melhorar a qualidade e na continuida-
de dos serviços de saúde; e, facilitar a 
destinação de emendas para áreas crí-
ticas de saúde, atendendo melhor às 
demandas de suas bases eleitorais.

Fragilidades / Limites identificados: 
A propositura do referido PLC fere o 
princípio do comando único do SUS, 
previsto pela Lei Orgânica da Saúde 
(Lei Federal nº 8.080/1990), a partir 
da descentralização político-adminis-
trativa com direção única de cada go-
verno. Ademais, a transferência direta 

dos recursos do SUS (piso federal) aos 
prestadores filantrópicos não guarda-
rá relação direta e prevista por norma-
tiva com as diretrizes de planejamento 
instituídas pelos instrumentos de pla-
nejamento do SUS elaborados pelos 
entes da federação. O processo de pla-
nejamento do SUS, tal como definido 
pelas Leis Orgânicas e ratificado pelo 
Decreto Presidencial nº 7.508/2011 e 
Lei Complementar nº 141/2012, deve 
ser ascendente, a partir das neces-
sidades de saúde da população dos 
diferentes territórios com base no 
perfil epidemiológico, demográfico e 
socioeconômico, em que pese a com-
petência dos Conselhos de Saúde de 
para deliberar sobre as diretrizes que 
fundamentam as prioridades de saú-
de. Assim posto, caso fosse aprovada 
a propositura, sendo os recursos dire-
cionados diretamente aos prestadores 
do SUS, o atingimento das prioridades 
elencadas pelos instrumentos de pla-
nejamento dos entes federativos seria 
inviabilizado. 

Recomendações ao Legislativo: Não 
aprovar o referido PLC. 

Pontos de atenção ao executivo: Não 
há recursos do SUS que componham 
os pisos federais de aplicação em saú-
de, definidos pela Lei Complementar 
nº 141/2012 que transitem fora dos 
fundos públicos de saúde. Ademais, a 
própria Lei Complementar nº 141/2012 
define que os Fundos de Saúde de-
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vem ser instituídos por lei e mantidos 
em funcionamento pela administração 
direta da União, dos Estados, do Dis-
trito Federal e dos Municípios, cons-
tituindo-se em unidade orçamentária 
e gestora dos recursos destinados a 
ações e serviços públicos de saúde, 
ressalvados os recursos repassados 
diretamente às unidades vinculadas 
ao Ministério da Saúde. Desta forma, 
os recursos de transferência regular, e 
os de emendas parlamentares impo-
sitivas (alvo da propositura do PLC) 
devem transitar sempre pelos Fundos. 
Assim, a implementação da proposi-
tura do PLC de instituir transferência 
direta aos prestadores filantrópicos de 
recursos de emendas parlamentares 
impositivas, provocará descolamento 
da destinação dos recursos do proces-
so de planejamento, prejudicando o 
alcance das diretrizes consubstancia-
das pelas Conferências de Saúde nos 
diferentes territórios Sanitários. Have-
rá ainda prejuízo ao comando único e 
responsabilidade sanitária dos gesto-
res de saúde, com possível diminuição 
da rastreabilidade e transparência da 
aplicação dos recursos do Piso Fede-
ral do SUS. 

Oportunidades de Incidência: Não há 
proposição de inclusão ou alteração no 
PLC que possa beneficiar a conjuntura 
atual do SUS. Atualmente, a proposi-
tura de destinação direta de recursos 
do SUS às organizações ou entidades 
vem crescendo, a exemplo a propositu-
ra existente de destinação de recursos 
diretamente aos Consórcios Públicos 
interfederativos, em correspondência 
à ampliação da pressão do setor priva-
do. De tal maneira, o campo da saúde 
coletiva poderia fomentar um grande 
movimento nacional de debate sobre 
o tema, reunindo o poder executivo, 
as instâncias reguladoras e a partici-
pação social, na garanti da manuten-
ção da estrutura normativa do SUS e 
fortalecimento dos Fundos de Saúde 
como estruturas protetoras do arranjo 
normativo do SUS (especialmente do 
comando único).
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Conteúdo e Objetivos Centrais: Auto-
rizar o repasse emergencial no mon-
tante de R$ 500 milhões (quinhentos 
milhões de reais) para as santas ca-
sas e hospitais filantrópicos sem fins 
lucrativos que atuam de forma com-
plementar no Sistema Único de Saú-
de - SUS, localizados no Estado do Rio 
Grande do Sul, afetados pelo estado 
de calamidade pública decorrente de 
eventos climáticos extremos, confor-
me reconhecido pelo Decreto Legis-
lativo nº 36/24. O PLS propõe que a 
distribuição desses recursos seja es-
tabelecida pelo Ministério da Saúde a 
partir da ponderação relacionada ao 
faturamento médio mensal das dife-
rentes entidades, com publicação dos 
montantes transferidos a cada entida-
de beneficiada através do respectivo 

fundo de saúde estadual, distrital ou 
municipal. Os recursos serão destina-
dos à aplicação em custeio geral, aqui-
sição de equipamentos e mobiliários e 
reformas físicas. Por fim, o PLS propõe 
que as entidades beneficiadas pres-
tem contas em até 90 dias dos recur-
sos recebidos.   

Contexto e Motivação: A motivação 
do autor para propositura do PLS são 
as consequências da tragédia climáti-
ca que ocorreu no Rio Grande do Sul 
em 2024 classificando-a, acertada-
mente, como uma das maiores crises 
humanitárias e de saúde pública ob-
servadas no Brasil, desenvolvendo a 
propositura em pleno cenário de ocor-
rência da respectiva catástrofe climá-
tica.  Assim, o PLS objetiva: apoiar as 

Proposição legislativa: PLS 1.760/2024

Quadro 8 – Identificação da proposição legislativa

Número / Link 
consulta

PLS 1.760/2024
Link: https://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/mate-
ria/163491  

Autoria Senador Ireneu Orth (PP-RS).

Relatoria Senador Paulo Paim (PT – RGS)

Matéria Dispõe sobre a concessão de auxílio emergencial financeiro às 
Santas Casas e hospitais filantrópicos sem fins lucrativos, que 
atuam de forma complementar no Sistema Único de Saúde - SUS, 
afetados pelo estado de calamidade pública no Rio Grande do Sul. 

Situação De posse da relatoria na Comissão de Assuntos Sociais. 

Principais Al-
terações

Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000.

Fonte: elaboração própria.
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entidades filantrópicas do Rio Grande 
do Sul na reconstrução dos estabele-
cimentos de saúde devastados pela 
tragédia climática de 2024. 

Fragilidades / Limites identificados: 
É fato que as consequências da tragé-
dia climática que ocorreu no Rio Gran-
de do Sul em 2024 são de dimensões 
incalculáveis, assim como apontam os 
mais diversos estudos acadêmicos so-
bre o assunto. Desta forma, a necessi-
dade de aporte adicional de recursos 
para o SUS, que objetivem uma célere 
reconstrução das redes de saúde da 
unidade federativa do Rio Grande do 
Sul, é válida. No entanto, seria impor-
tante relacionar o aporte de recursos 
adicionais à constituição de um Plano 
de Enfrentamento à Emergência de 
Saúde Pública, em atenção ao Regu-
lamento Sanitário Internacional/2005, 
do qual faz parte o Brasil, de maneira 
que a distribuição de recursos se apro-
ximasse da priorização das necessida-
des de saúde do território gaúcho. 

Recomendações ao Legislativo: Não 
aprovar o PLC, e envidar esforços para 
coadunar a distribuição dos recursos 
emergenciais para enfrentamento das 
consequências da emergência climáti-
ca do Rio Grande do Sul a um Plano de 
Enfrentamento à Emergência de Saú-
de Pública. 

Pontos de atenção ao Executivo: A 
destinação de recursos emergenciais 
não é uma novidade no processo de 
distribuição de recursos do Piso Fede-
ral do SUS. Exemplo mais recente deu-
-se quando da ocorrência da Pandemia 
do Novo Coronavírus, em 2020 e 2021, 
no esteio da instituição da calamida-
de pública que excepcionou o regra-
mento fiscal da EC 95/16, em que fo-
ram publicadas mais de 600 portarias 

que destinaram recursos emergenciais 
para diversas finalidades e estabeleci-
mentos de saúde. Cabe destacar que 
o SUS atua de acordo com o Regu-
lamento Sanitário Internacional de 
2005, e possui estratégia instituciona-
lizada para responder às emergências 
de Saúde de Pública. Para tanto, conta 
com protocolos de gestão de risco e 
desastres em saúde pública, sistemas 
informatizados de monitoramento, 
comitês de monitoramento, salas de 
situação e redes de informação insti-
tucionalizados e em funcionamento, e 
especialmente, para a situação de de-
sastres naturais, conta com o sistema 
coordenado específico intitulado “Vi-
gidesastres”.  Ademais, o Ministério da 
Saúde através da Portaria GM/MS nº 
6.495/2024 regulamentou incremento 
financeiro para Estados e Municípios 
para preparação e resposta às emer-
gências em saúde pública a partir da 
elaboração de Plano de Ação de Pre-
paração para a Emergência em Saúde 
Pública. Assim exposto, a aprovação 
de tal propositura diminuiria a compe-
tência do poder executivo dos entes 
da federação, prejudicando os princí-
pios normativos do sistema, com pro-
vável descolamento da destinação de 
recursos aos objetivos do específico 
Plano de Enfrentamento à Emergência 
de Saúde Pública. Além de fomentar 
iniquidade distributiva entre as esfe-
ras públicas e privada que compõe a 
rede de serviços de saúde do território 
gaúcho. 

Oportunidades de Incidência: O cam-
po da saúde coletiva poderia fomentar 
estratégia de apoio, através de ofertas 
em educação permanente, que forta-
lecesse a capacidade dos gestores lo-
cais do SUS de construir Planos Locais 
de Enfrentamento às Emergências em 
Saúde Pública.
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Conteúdo e Objetivos Centrais: Pro-
põe que as instituições hospitalares 
filantrópicas que utilizam recursos pú-
blicos sejam obrigadas a manter pági-
na eletrônica de transparência na rede 
mundial de computadores atualizada 
diariamente, com acesso disponível 
na página da entidade. O PLS ainda 
define as informações básicas da ca-

racterização institucional que devem 
constar na página eletrônica, tal como 
dos termos de parceria com o poder 
público. Além da institucionalização 
desta espécie de portal da transparên-
cia, o PLS exige que as entidades utili-
zem contas bancárias específicas para 
a movimentação dos recursos prove-
nientes de cada contrato ou convênio 

Proposição legislativa: PLS 3.206/2023

Quadro 9 – Identificação da proposição legislativa

Número / Link 
consulta

PLS 3.206/2023
Link:  https://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/
materia/158368 

Autoria Senador Cleitinho (REPUBLICANOS-MG).

Relatoria Senador Laércio Oliveira (PP/SE)

Matéria Dispõe sobre páginas eletrônicas de Transparência nas instituições 
hospitalares filantrópicas que utilizam recursos públicos.

Situação Matéria com a Relatoria da Comissão de Assuntos Sociais (CAS).

Principais Al-
terações

Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000. 

Fonte: elaboração própria.



34 FINANCIAMENTO DO SUSOBSERVATÓRIO DO SUS - ENSP/FIOCRUZ

que celebrarem com o poder público 
e que enviem anualmente as informa-
ções ao Ministério Público e Tribunal 
de Contas para respectivas presta-
ções de contas. O PLS prevê que caso 
não sejam efetivadas as medidas, a 
instituição ficará vedada de receber 
recursos públicos estaduais e deverá 
restituir aos cofres públicos os recur-
sos já recebidos. 

Contexto e Motivação: Na justificação 
do PLS o autor destaca a necessidade 
de maior controle dos recursos públi-
cos destinados às ongs demais enti-
dades sem fins lucrativos, tendo em 
vista a existência de crescente casos 
de fraudes, desvio de verbas públicas, 
descumprimento de convênios e con-
tratos e, ainda, a falta de prestação de 
contas e de controle dessa entidade. 
Assim o PLS objetiva: ampliar a trans-
parência da aplicação dos recursos 
públicos; otimizar as possibilidades de 
controle social das entidades filantró-
picas que recebem recursos dos co-
fres públicos.

Fragilidades / Limites identificados: 
Já há extensa previsão normativa que 
determina a obrigatoriedade de haver 
portais de transparência dos recursos 
públicos movimentados pelas enti-
dades privadas e sem fins lucrativos 
que atuam de forma complementar ao 
SUS. 

Recomendações ao Legislativo: Não 
aprovar o referido PLS na forma como 
está. O PLS poderia ser alterado no 
sentido de propor melhoria no proces-
so de controle externo das entidades, 
afunilamento dos processos de cap-
tação de recursos regulares do SUS 
(inclusas as emendas parlamentares 
impositivas) em cumprimento ao rito 
normativo de planejamento do SUS, e 
inclusão nos portais de transparência 
do mecanismo de operação de cessão 
de créditos a prestadores do SUS ope-
racionalizados por instituições finan-
ceiras credenciadas, como prestação 
de garantia em contratos de mútuo 
bancário normatizados pela Portaria 
GM/MS n 2.182/2015. 

Pontos de atenção ao Executivo: A 
Lei de Responsabilidade Fiscal (Lei 
Complementar nº 101, de 04 de maio 
de 2000) já exige a disponibilização 
de informação da despesa pública, 
ocorra em meios eletrônicos de acesso 
públicos. Em complementação a Lei nº 
12.527/2011 (Lei de Acesso à Informa-
ção (LAI) e a Lei nº 13.019/2014, que 
institui o Marco Regulatório das Orga-
nizações da Sociedade Civil (MROSC), 
também determinam obrigatoriedade 
de transparência dos recursos públi-
cos recebidos por entidades filantró-
picas que atuam no SUS. Em 2021, a 
Lei Complementar nº 187 (Lei dos fi-
lantrópicos) vincula a certificação das 
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entidades beneficentes (Certificado 
de Entidade Beneficente de Assistên-
cia Social - CEBAS) à existência de 
portal eletrônico de transparência dos 
recursos públicos. Assim, a propositu-
ra da Lei não impõe novidade ao ar-
ranjo legal já estabelecido pela norma-
tiva vigente. Talvez, detalhe com maior 
clareza as informações necessárias 
que devem ser inseridas nesses por-
tais. Da mesma forma, já há previsão 
normativa para o descumprimento da 
obrigatoriedade, que consiste na sus-
pensão ou perda do direito ao CEBAS 
e a impossibilidade de firmar novos 
convênios, contratos ou parcerias com 
o Poder Público. Por fim, a recente Lei 
Federal Complementar nº 210/2024 
também definiu novos requisitos que 
objetivam maior rastreabilidade e 
transparência da destinação dos re-
cursos de emendas parlamentares 
inclusive dos recursos destinados às 
entidades filantrópicas. Assim, dado já 
haver previsão normativa para tanto, 
não há efeitos significativos esperados 
para o poder executivo, e ao SUS. 
Oportunidades de Incidência: O cam-
po da saúde coletiva poderia criar mé-
todo de monitoramento do mecanis-

mo de operação de cessão de créditos 
a prestadores do SUS operacionaliza-
dos por instituições financeiras cre-
denciadas, como prestação de garan-
tia em contratos de mútuo bancário 
normatizados pela Portaria GM/MS n 
2.182/2015. A grande maioria das ins-
tituições filantrópicas que participam 
do SUS fazem uso de tal mecanismo. 
No entanto, é escasso os meios de 
publicização de tais mecanismos, tal 
como do pagamento dos juros relacio-
nados (que hoje consomem os recur-
sos do Piso Federal que é transferido 
aos entes da federação que possuem 
contratualização com as referidas en-
tidades). 
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Proposição legislativa: PLS 3.618/2021

Número / Link 
consulta

PLS 3.681/2021
Link:  https://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/mate-
ria/150310 

Autoria Senador Paulo Paim (PT-RS).

Relatoria Senadora Teresa Leitão (PT – PE)

Matéria Acrescenta e altera dispositivos da Lei nº 9.637, de 15 de maio de 
1998, que dispõe sobre a qualificação de entidades como organi-
zações sociais, a criação do Programa Nacional de Publicização, 
a extinção dos órgãos e entidades que menciona e a absorção de 
suas atividades por organizações sociais.

Situação Matéria com a Relatoria da Comissão de Assuntos Sociais (CAS).

Principais Al-
terações

Lei nº 9.637, de 15 de maio de 1998. 

Fonte: elaboração própria.

Conteúdo e Objetivos Centrais: Pro-
põe acrescentar e alterar dispositivos 
da Lei nº 9.637, de 15 de maio de 1998, 
que dispõe sobre a qualificação de en-
tidades como organizações sociais, a 
criação do Programa Nacional de Pu-
blicização, a extinção dos órgãos e 
entidades que menciona e a absorção 
de suas atividades por organizações 
sociais. Segundo a propositura, o Po-
der Executivo poderá qualificar como 
organizações sociais pessoas jurídi-
cas de direito privado, sem fins lucra-
tivos, cujas atividades sejam dirigidas 
ao ensino, à pesquisa científica, ao 
desenvolvimento tecnológico, à pro-
teção e preservação do meio ambien-
te, à cultura e à saúde, sendo a partir 

da qualificação habilitadas a celebrar 
contratos de gestão. Para tanto, a pro-
positura define o processo de qualifi-
cação, a composição e requisitos das 
entidades aptas à certificação, define 
obrigatoriedade de uso do instrumen-
to jurídico de contratualização “con-
trato de gestão”, definindo o processo 
de celebração, formalização e impe-
dimentos, aspectos estruturantes do 
edital de chamamento, estruturação 
do contrato de gestão, a correlata atu-
ação dos órgãos de controle externo, 
procedimentos para recrutamento de 
pessoal, entre outros aspectos. 

Contexto e Motivação: O autor do PLS 
elenca como contexto protagonista a 

Quadro 10 – Identificação da proposição legislativa
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conclusão da apreciação da Ação Di-
reta de Inconstitucionalidade nº 1.923 
pelo Supremo Tribunal Federal que 
ocorreu em abril/2015 que considerou 
que o contrato de gestão firmado por 
essas entidades se caracteriza como 
uma espécie de convênio administra-
tivo e reconheceu que que o procedi-
mento de qualificação e a celebração 
de contrato de gestão com tais enti-
dades devem ser conduzidos de forma 
pública, objetiva e impessoal. Assim o 
PLS objetiva: promover atualizações 
e ajustes na Lei nº 9.637, de 1998, de 
modo a que os princípios elencados 
sejam observados, incorporando, in-
clusive, medidas adotadas por meio 
do Decreto nº 9.190, de 2017, e da Por-
taria do Ministro da Economia nº 297, 
de 12 de junho de 2019, que normati-
zaram a previsão de chamamento pú-
blico para a seleção de organizações 
sociais e seu processo de qualificação.

Fragilidades / Limites identificados: 
Posteriormente à propositura do PLS 
foi implementada legislação federal 
que regulamentou o esmo objeto da 
propositura do PLS. O projeto de lei 
foi encaminhado ao plenário do Se-
nado Federal em outubro de 2021. 
No entanto, no mesmo ano, em de-
zembro de 2021 foi homologada Lei 
nº 187/2021 que dispõe sobre a certi-
ficação das entidades beneficentes e 
regula os procedimentos referentes à 
imunidade de contribuições à seguri-
dade social. Tal como posteriormente 
foi publicada a nova Lei de Licitações 
e Contratos Administrativos (Lei nº 
14.133/2021) que atualizou as regras 
para contratações públicas. Em 2022, 
o Decreto nº 11.215/2022 regulamentou 
o contrato de gestão, detalhando as 
normas do contrato de desempenho 
estabelecidas na Lei de Responsabili-

dade Fiscal (LRF). Desta forma, salvo 
melhor avaliação jurídica, a propositu-
ra do PLS não traz novas informações 
e/ou altera os processos administrati-
vos públicos referente ao objeto. 

Recomendações ao Legislativo: Não 
aprovar o referido PLS, dado a ex-
temporaneidade da proposição. Os 
esforços parlamentares poderiam ser 
envidados no sentido de propor medi-
das que reforcem o interesse público, 
limitando as possibilidades de contra-
tualização com as entidades privadas 
sem fins lucrativos à complementari-
dade do SUS (como prevê as Leis Or-
gânicas) reforçando os aspectos nor-
mativos que delimitam a destinação 
dos recursos do Piso Federal aos ins-
trumentos de planejamento locais.

Pontos de atenção ao Executivo:  
Dado já haver previsão normativa para 
tanto, não há efeitos significativos es-
perados para o SUS e para o poder 
executivo, no bojo das gestões federa-
tivas do sistema. 

Oportunidades de Incidência: A con-
tratação complementar de oferta no 
SUS é tema sensível ao processo de 
regionalização (ainda não instituído 
por Política Nacional), dado o obje-
tivo normativo da estrutura de finan-
ciamento do SUS de dirimir as desi-
gualdades regionais. Assim sendo, o 
campo da saúde coletiva poderia pro-
mover estratégia nacional, através de 
instituto de pesquisa de universidades 
públicas, de fomento e apoio à criação 
de Planejamento Regional Integrado, 
através de fomento dos espaços de 
pactuação interfederativa e de partici-
pação social.
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Conteúdo e Objetivos Centrais: O PLS 
propõe que o Poder Executivo possa 
qualificar como organizações sociais 
pessoas jurídicas de direito privado, 
sem fins lucrativos, as entidades cujas 
atividades sejam dirigidas ao ensino, 
à pesquisa científica, ao desenvolvi-
mento tecnológico, à proteção e pre-
servação do meio ambiente, à cultura, 
à saúde incluindo as entidades cujas 
atividades se relacionem à ação social. 

Contexto e Motivação: O autor do 
PLS avalia que as atividades de orga-
nizações privadas sem fins lucrativos 
da que direcionam suas atividades às 
ações sociais são fundamentais para 
apoio à qualidade de vida da popula-
ção mais carente. Assim o PLS obje-
tiva: melhorar, principalmente, o de-
senvolvimento e a qualidade de vida 
da população mais carente através da 
promoção de ações sociais mais efe-
tivas e robustas, trazendo mais justi-

 Proposição legislativa: PLS 2.967/2022

.
Quadro 11 – Identificação da proposição legislativa

Número / Link 
consulta

PLS 2.967/2022
Link:  https://www.congressonacional.leg.br/materias/mate-
rias-bicamerais/-/ver/pl-2967-2022 

Autoria Senador Jader Barbalho (MDB-PA).

Relatoria Senador Fabiano Contarato (PT – ES)

Matéria Modifica a Lei nº 9.637, de 15 de maio de 1998, para incluir no rol de 
organizações sociais as pessoas jurídicas de direito privado, sem 
fins lucrativos, cujas atividades sejam dirigidas à ação social.

Situação Matéria com a Relatoria da Comissão de Assuntos Sociais (CAS).

Principais Al-
terações

Lei nº 9.637, de 15 de maio de 1998.

Fonte: elaboração própria.
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ça social, seja através do atendimento 
àqueles que necessitam, de oficinas 
educativas ou similares.

Fragilidades / Limites identificados: 
Já há previsão legal para certificação 
de pessoas jurídicas de direito privado, 
sem fins lucrativos, que prestam servi-
ço nas áreas de assistência social (Lei 
nº 187/2021). Em dezembro de 2021 
foi promulgada a Lei Complementar 
nº 187/2021, que dispõe sobre a certi-
ficação das entidades beneficentes e 
regula os procedimentos referentes à 
imunidade de contribuições à segu-
ridade social e que já inclui pessoas 
jurídicas de direito privado, sem fins 
lucrativos, que prestam serviço nas 
áreas de assistência social, de saúde e 
de educação,  tal como posteriormen-
te foi publicada a nova Lei de Licita-
ções e Contratos Administrativos (Lei 
nº 14.133/2021) que atualizou as regras 
para contratações públicas. Em 2022, 
o Decreto nº 11.215/2022 regulamentou 
o contrato de gestão, detalhando as 
normas do contrato de desempenho 
estabelecidas na Lei de Responsabili-
dade Fiscal (LRF). Desta forma, salvo 
melhor avaliação jurídica, a propositu-
ra do PLS não traz novas informações 

e/ou altera os processos administrati-
vos públicos referente ao objeto. Ade-
mais o CEBAS da área está previsto 
na Lei nº 12.101, de 30 de novembro de 
2009, e no Decreto nº 8.242, de 23 de 
maio de 2014.

Recomendações ao Legislativo: Não 
aprovar o PLS, dado já haver norma-
tiva que verse sobre o tema. O parla-
mento poderia enveredar esforços de 
criar medidas legais que reforcem o 
interesse público, limitando as possi-
bilidades de contratualização com as 
entidades privadas sem fins lucrativos 
à luz do processo de planejamento 
do SUS. Inclusive, vedando que estas 
entidades de finalidade da assistência 
social possam receber e gerir recursos 
vinculados do SUS. 

Pontos de atenção ao Executivo: 
Dado já haver previsão normativa para 
tanto, não há efeitos significativos es-
perados para o executivo, tal como 
para o SUS.

Oportunidades de Incidência: Não há.
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Conteúdo e Objetivos Centrais: Alte-
ra a Lei nº 9.637, de 15 de maio de 1998 
(Lei das Organizações Sociais), para 
dispor sobre critérios e requisitos para 
a qualificação de entidades privadas 
como organizações sociais e sobre re-
gras para celebração, controle e resci-
são dos contratos de gestão.

Contexto e Motivação: O contexto e 
motivação do referido PLS não está 
disponível para consulta do sítio ele-
trônico que reúne a tramitação do 
mesmo. 

Fragilidades / Limites identificados: 
Já há previsão legal para certificação 
de pessoas jurídicas de direito priva-

Proposição legislativa: PLS 2.967/2022

Quadro 12 – Identificação da proposição legislativa

Número / Link 
consulta

PLS 10.720/2018
Link:  https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/fichadetramita-
cao?idProposicao=2182926 

Autoria Senador José Serra (PSDB – SP).

Relatoria Deputado Luiz Gastão (PSD-CE)

Matéria Propõe alterações à Lei 9.637 (Lei das Organizações Sociais), para 
dispor sobre critérios e requisitos para a qualificação de entidades 
privadas como organizações sociais e sobre regras para celebra-
ção, controle e rescisão dos contratos de gestão.

Situação Comissão de Administração e Serviço Público (CASP)

Principais Al-
terações

Lei nº 9.637, de 15 de maio de 1998

Fonte: elaboração própria.
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do, sem fins lucrativos, que prestam 
serviço nas áreas de assistência social. 
Em dezembro de 2021, foi homologa-
da Lei nº 187/2021 que dispõe sobre a 
certificação das entidades beneficen-
tes e regula os procedimentos referen-
tes à imunidade de contribuições à se-
guridade social e que já inclui pessoas 
jurídicas de direito privado, sem fins 
lucrativos, que prestam serviço nas 
áreas de assistência social, de saúde e 
de educação, tal como posteriormente 
foi publicada a nova Lei de Licitações 
e Contratos Administrativos (Lei nº 
14.133/2021), que atualizou as regras 
para contratações públicas. Em 2022, 
o Decreto nº 11.215/2022 regulamentou 
o contrato de gestão, detalhando as 
normas do contrato de desempenho 
estabelecidas na Lei de Responsabili-
dade Fiscal (LRF). Desta forma, salvo 
melhor avaliação jurídica, a propositu-
ra do PLS não traz novas informações 
e/ou altera os processos administrati-
vos públicos referente ao objeto. Ade-
mais o CEBAS da área está previsto 
na Lei nº 12.101, de 30 de novembro de 
2009, e no Decreto nº 8.242, de 23 de 
maio de 2014.

Recomendações ao Legislativo: Não 
aprovar o PLS, dado já haver norma-
tiva que verse sobre o tema. O parla-
mento poderia envidar esforços para 
criar medidas legais que reforcem o 
interesse público, limitando as possi-
bilidades de contratualização com as 
entidades privadas sem fins lucrativos 
à luz do processo de planejamento 
do SUS. Inclusive, vedando que estas 
entidades de finalidade da assistência 
social possam receber e gerir recursos 
vinculados do SUS. 

Pontos de atenção ao Executivo: 
Dado já haver previsão normativa para 
tanto, não há efeitos significativos es-
perados para o executivo, tal como 
para o SUS.

Oportunidades de Incidência: Não há.
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Conteúdo e Objetivos centrais: A pro-
positura do PL propõe instituir a Estra-
tégia Nacional de Saúde objetivando 
estabelecer uma estratégia nacional 
para incentivo às indústrias nacionais 
que produzam itens essenciais ao sis-
tema de saúde nacional, bem como a 
pesquisa e desenvolvimento de pro-
dutos, insumos, medicamentos e ma-
teriais, com vistas a dar autonomia ao 

nosso país quanto a produção destes 
itens. Para tanto define diretrizes, Em-
presas Estratégicas de Saúde – EES, 
o estabelecimento de normas espe-
ciais para as compras, as contratações 
e o desenvolvimento de produtos de 
saúde, regras de incentivo à área es-
tratégica de saúde, regimes especiais 
tributários e financiamentos para pro-
gramas, projetos e ações. 

Proposição legislativa: PLS 2.583/2020.

Quadro 13 – Identificação da proposição legislativa

Número / Link 
consulta

PLS 2.583/2020
Link:  https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/fichadetramita-
cao?idProposicao=2182926 

Autoria Doutor Luizinho - PP/RJ ,  General Peternelli - PSL/SP ,  Dra. So-
raya Manato - PSL/ES e outros.

Relatoria Dep. Isnaldo Bulhões Jr. (MDB-AL) – designado em 13/02/2025

Matéria Institui a Estratégia Nacional de Saúde objetivando estabelecer uma 
estratégia nacional para incentivo às indústrias nacionais que pro-
duzam itens essenciais ao sistema de saúde nacional, bem como a 
pesquisa e desenvolvimento de produtos, insumos, medicamentos 
e materiais, com vistas a dar autonomia ao nosso país quanto a 
produção destes itens.

Situação Aguardando Apreciação pelo Senado Federal

Principais Al-
terações

Lei nº 9.637, de 15 de maio de 1998 (Lei das Organizações So-
ciais)

Fonte: elaboração própria.
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Contexto e motivação: O autor do PL 
enseja em sua justificação que o Bra-
sil não possui soberania na produção 
de produtos da saúde estratégicos, tal 
como pode ser observado na ocasião 
da Pandemia do Novo Coronavírus e 
compara a situação que motivou a ins-
tituição do Decreto 6.703/2008, que 
estabeleceu a Estratégia Nacional de 
Defesa. Para tanto o PL objetiva: ga-
rantir segurança e soberania na pro-
moção da saúde dos brasileiros.

Fragilidades / Limites identificados: 
Ausência ou fraca relação estabeleci-
da com o desenvolvimento do Com-
plexo Econômico-Industrial da Saúde.

Recomendações ao Legislativo: Não 
aprovar o PLS. Faz necessário que o 
tema seja debatido e construído à luz 
da constituição do CEIS, via atuação 
do Ministério da Saúde e Ministério da 
Economia. 

Pontos de atenção ao Executivo: Em 
2023, foi instituída a Estratégia Nacio-
nal para o Desenvolvimento do Com-
plexo Econômico-Industrial da Saúde 
via Decreto n 11.714/2023, que visa 
orientar os investimentos, públicos e 
privados, nos segmentos produtivos 
da saúde e em inovação, na busca de 
soluções produtivas e tecnológicas 
para enfrentar os desafios em saúde, 
com vistas à redução da vulnerabilida-
de do Sistema Único de Saúde - SUS 

e à ampliação do acesso à saúde. No 
esteio desta regulamentação foi insti-
tuído o Programa de Parcerias para o 
Desenvolvimento Produtivo – PDP. As-
sim, a propositura do PL parece esta-
belecer especificidades que facilitem 
a dinâmica de abastecimento dos in-
sumos estratégicos da saúde. Assim, 
com objetivo de ampliar a celeridade 
na aquisição de insumos estratégicos 
do poder executivo, é provável que 
haja ampliação de subsídios ao priva-
do, com afrouxamento da execução 
da despesa pública (regime licitatório 
especial de aquisição) tal como obser-
va-se definição “ampla” (e pouco de-
limitada) das “empresas estratégicas” 
que beneficiariam de regime especial 
de tributação e venda à administração. 

Oportunidades de Incidência: O cam-
po da Saúde Pública poderia construir 
estratégia de discutir amplamente 
com pesquisadores, gestores e parti-
cipação popular a constituição do CEI 
da Saúde. Relacionando sua constitui-
ção ao estabelecimento de um Plano 
Diretor de ampliação da oferta nacio-
nal de insumos e tecnologias de saúde 
organizado à luz das necessidades de 
saúde das regiões de saúde.
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II.d. FONTES DE FINANCIAMENTO

Proposição legislativa: PLS 32/2020

Número / Link 
consulta

PLS 32/2020
Link: https://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/
materia/140464 

Autoria Senador Jorge Kajuru (CIDADANIA-GO)

Relatoria Aguardando definição de Relatoria.

Matéria Altera o art. 320 da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, que 
institui o Código de Trânsito Brasileiro, e o art. 32 da Lei nº 8.080, 
de 19 de setembro de 1990, Lei Orgânica da Saúde, para destinar 
recursos da receita arrecadada com a cobrança de multas de trân-
sito ao financiamento de hospitais especializados em tratamento de 
câncer no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS).

Situação Comissão de Assuntos Sociais (CAS)

Principais Al-
terações

Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997; Lei nº 8.080, de 19 de 
setembro de 1990.

Fonte: elaboração própria.

Conteúdo e Objetivos centrais: O PLS 
propõe destinar 10% (dez por cento) 
dos recursos da receita arrecadada 
com a cobrança de multas de trânsito 
ao financiamento de hospitais espe-
cializados em tratamento de câncer 
no âmbito do Sistema Único de Saúde 
(SUS).

Contexto e motivação: A justificação 
do PLS aponta que os recursos para 

a garantia do direito universal à saúde 
são insuficientes. A esta conjuntura, o 
autor adiciona a aprovação da “Lei dos 
60 dias” que determina prazo máximo 
para oferta de tratamento oncológico 
aos acometidos pela enfermidade no 
país e que não encontra lastro na ofer-
ta existente para ser efetivada. Assim, 
por “considerar de extrema necessida-
de que o tratamento das pessoas com 
câncer ocorra tempestivamente, por-

Quadro 14 – Identificação da proposição legislativa
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que a doença não espera” o autor cria 
a proposição. 

Fragilidades / Limites identificados: 
Os recursos federais para o financia-
mento do Sistema Único de Saúde 
advêm do Orçamento da Seguridade 
Social, sendo uma significativa parte 
das contribuições sociais (como PIS, 
Cofins, CSLL, entre outras) e de outras 
fontes de receita da União, que são ar-
recadadas por meio de tributos e con-
tribuições federais (Imposto de Renda 
de pessoas físicas e jurídicas, Imposto 
sobre Produtos Industrializados, ou-
tros impostos, taxas e contribuições 
federais). Atualmente, o Piso Federal 
do SUS é definido pela EC 86/2015, 
que define a aplicação mínima em 
15% da Receita Corrente Líquida da 
União. O PLS propõe que seja criado 
de uma nova fonte vinculada. No en-
tanto, a fonte de arrecadação federal 
que a propositura propõe incluir já in-
tegra a base de cálculo do piso fede-
ral do SUS (Receita Corrente Líquida). 
Em 2023, foi instituído Novo Arca-
bouço Fiscal pela Lei Complementar 
n 200/2023, que delimita, em termos 
gerais, o crescimento da despesa em 
2,5% ao ano. A partir novo regramen-
to fiscal, da pressão do setor privado 
e financeirista, discute-se a desvincu-
lação do Piso Federal, de maneira que 
os 15% (RCL) seja delimitado pelo teto 
de crescimento da banda da receita. 
Nessa perspectiva, a aprovação de 
quais quer projetos de lei que repre-
sentem alteração da regra de cálculo 
do piso federal do SUS pode resultar 
em prejuízo para o financiamento do 
SUS, na medida que a EC 135, de 2024, 
estabeleceu que novas regras de cál-

culo para pisos existentes não podem 
representar uma variação anual das 
despesas superior ao limite máximo 
de 2,5% ao ano.

Recomendações ao Legislativo: Não 
aprovar o PLS. O parlamento poderia 
envidar esforços na ampliação do de-
bate acerca da necessária ampliação 
das bases orçamentárias do sistema a 
partir da proteção ao Piso Federal do 
SUS do regime fiscalista do Novo Ar-
cabouço Fiscal (LC 200/2023), da re-
dução da impositividade das emendas 
parlamentares (tornando-as aditivas 
ao piso) e da incorporação de outras 
medidas, especialmente anticíclicas. 

Pontos de atenção ao Executivo: 
Dado que a fonte de arrecadação que 
o projeto almeja incluir já compõe o 
Piso Federal do SUS, arregimentado 
pela EC 86/2015, em termos práticos, 
não haveria efeito ao SUS e ao Exe-
cutivo, pois não traria efeitos aditivos 
aos valores federais aplicados no SUS.

Oportunidades de Incidência:  O cam-
po da Saúde coletiva poderia fomen-
tar debate nacional, em parceria com 
o Conselho Nacional de Saúde e ou-
tras entidades da Reforma Sanitária, 
acerca da necessidade de adicionar ao 
Novo arcabouço Fiscal parâmetros an-
ticíclicos, ampliação do gasto público 
frente ao crescimento historicamente 
inferido acelerado do gasto privado 
e recursos adicionais parametrizados 
pela transição da pirâmide etária (Pro-
positura do documento: Nova política 
de Financiamento do SUS – ABrES, 
2022).
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Proposição legislativa: PLS 1.602/2019

Número / Link 
consulta

PLS 1.602/2019
Link: https://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/mate-
ria/135824 

Autoria Senador Marcelo Castro (MDB-PI).

Relatoria Senador Eduardo Braga (MDB-AM).

Matéria Altera a Lei nº 6.437, de 20 de agosto de 1977, que configura infra-
ções à legislação sanitária federal, estabelece as sanções respecti-
vas, e dá outras providências, para instituir a pena de multa aos res-
ponsáveis por evento que resulte em dano à saúde da coletividade.

Situação Matéria com a Relatoria - CAS - Comissão de Assuntos Sociais.

Principais Al-
terações

Lei nº 6.437, de 20 de agosto de 1977

Fonte: elaboração própria.

Conteúdo e Objetivos centrais: A pro-
positura do PLS, a partir de alteração 
da Lei nº 6.437, de 20 de agosto de 
1977, propõe instituir, a partir de in-
fração sanitária, multa equivalente às 
despesas, atuais e futuras, suportadas 
pelo Sistema Único de Saúde (SUS) no 
atendimento às vítimas do evento. A 
propositura propõe ainda que o mon-
tante arrecadado será repartido entre 
os fundos de saúde dos entes federa-
dos responsáveis pelo financiamento 
das ações de saúde pertinentes, na 
proporção de suas participações.

Contexto e motivação: A justifica-
ção do PL repousa na observação de 
que na ocorrência de desastres, o ne-
cessário cuidado em saúde da popu-
lação atingida é financiado pelo SUS 
das três esferas federativas, no tocan-
te acompanhamento médico e psico-
lógico de todas as pessoas direta ou 
indiretamente acometidas (exemplos 
do desastre de Mariana, Brumadinho, 
Boate Kiss). Tendo em vista o crôni-
co subfinanciamento do sistema, e na 
época, o congelamento de gastos es-
tabelecido pela EC 95/2016, os já insu-

Quadro 15 – Identificação da proposição legislativa



47FINANCIAMENTO DO SUSOBSERVATÓRIO DO SUS - ENSP/FIOCRUZ

ficientes recursos do sistema passam 
a ser consumidos por estas despesas 
adicionais provocadas. Assim o PL ob-
jetiva: garantir a proteção da popula-
ção da área afetada de eventual redu-
ção na aplicação de recursos próprios 
dos entes federados beneficiados com 
a arrecadação das multas; evitar mera 
substituição da fonte de recursos, em 
vez de efetivo incremento do montan-
te de recursos aplicados na assistência 
à saúde das áreas afetadas por tragé-
dias; punir os responsáveis, após a de-
vida comprovação de sua culpa, pelas 
despesas que causarem ao SUS. 

Fragilidades / Limites identificados: 
Transposição da complexidade para o 
necessário estabelecimento de meio 
de aferição dos valores adicionais dis-
pendidos pelas redes locais do SUS 
relacionados à ocorrência de desas-
tres, especialmente, no caso de desas-
tres com reflexos prolongados, como 
os que incidem no meio ambiente. Au-
sência de relação com a normativa que 
requer, à luz do Regulamento Sanitário 
Internacional (2005), constituições de 
Planos de Contingência do campo da 
Vigilância em Saúde regulamentados 
pelas políticas nacionais.

Recomendações ao Legislativo: Apro-
var o PLS a partir da adição de previsão 
normativa que requeira a constituição 
de Planos de Ação de Preparação para 
as Emergências em Saúde Pública, à 
luz das normativas do SUS. 

Pontos de atenção ao executivo: Ao 
estabelecer recursos adicionais re-
pousados em despesas não previstas 
das redes locais de saúde do SUS, po-
de-se garantir que os recursos aloca-
dos a partir da oferta programada de 
ações e serviços de saúde (pautados 
nos instrumentos de planejamento do 
sistema) não sejam redirecionados, 
garantindo a continuidade das demais 
políticas. No entanto, a ausência, ou 
fragilidade de planos e instrumentos 
operativos, nas gestões locais do SUS, 
para o Enfrentamento de Emergências 
Sanitárias, pode gerar iniquidades dis-
tributivas e dificuldades no processo 
de planejamento orçamentário. 

Oportunidades de Incidência: O cam-
po da saúde coletiva poderia fomentar 
estratégia de apoio, através de ofertas 
em educação permanente, que forta-
lecesse a capacidade dos gestores lo-
cais do SUS de construir Planos Locais 
de Enfrentamento às Emergências em 
Saúde Pública.
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Conteúdo e Objetivos centrais: O PLS 
propõe instituir Fundo para Enfren-
tamento de Pandemia e Epidemia – 
(FEPE), com definição dos objetivos 
da destinação dos recursos correlatos, 
fontes de recursos (inclusive prove-
nientes de doações nacionais e inter-
nacionais, além de dotações especí-
ficas estabelecidas no orçamento da 
União) e meio de transparência. 

Contexto e motivação: A justificação 
do autor do PLS aponta que a União 

Europeia criou um fundo com recursos 
disponíveis para combater os efeitos 
da pandemia do Coronavírus e regis-
tra que a propositura se ampara nesta 
experiência. Assim o PLS objetiva via-
bilizar: ações para fortalecer o Sistema 
Único de Saúde (SUS); transferências 
de recursos para grupos vulneráveis 
e afetados pela pandemia/epidemia; 
subvenções econômicas e sociais para 
pessoas e empresas afetadas pela epi-
demia, inclusive por meio de linhas 
especiais de financiamento para pes-

Proposição legislativa: PLS 3.490/2019

Quadro 16 – Identificação da proposição legislativa

Número / Link 
consulta

PLS 3.490/2019
Link: https://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/
materia/158706 

Autoria Senador Astronauta Marcos Pontes (PL-SP).

Relatoria Senador Humberto Costa

Matéria Dispõe sobre a instituição do Fundo para Enfrentamento de Epide-
mia.

Situação Matéria com a Relatoria - Comissão de Assuntos Sociais (CAS)

Principais Al-
terações

**

Fonte: elaboração própria.
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quisa e produção de vacinas e medi-
camentos; e iniciativas para proteção 
do mercado de trabalho.

Fragilidades / Limites identificados: 
Ausência de correlação com a estra-
tégia já institucionalizada do SUS para 
responder às emergências de Saúde 
de Pública e de estabelecimento de 
instância gestora dos recursos.  

Recomendações ao Legislativo: Não 
aprovar o PLS, uma vez que não há 
correlação estabelecida entre os re-
cursos do Fundo e a distribuição dos 
recursos a partir dos Planos de Ação 
de Preparação para a Emergência em 
Saúde Pública (à luz das normativas 
do SUS), e não há definições funda-
mentais, como a unidade gestora dos 
recursos, delimitação de participação 
de recursos privados e públicos, entre 
outros.  

Pontos de atenção ao Executivo: 
O SUS atua de acordo com o Regu-
lamento Sanitário Internacional de 
2005, e possui estratégia instituciona-
lizada para responder às emergências 
de Saúde de Pública. Para tanto, conta 
com protocolos de gestão de risco e 
desastres em saúde pública, sistemas 
informatizados de monitoramento, 
comitês de monitoramento, salas de 
situação e redes de informação insti-

tucionalizados e em funcionamento, e 
especialmente, para a situação de de-
sastres naturais, conta com o sistema 
coordenado específico intitulado “Vi-
gidesastres”.  Ademais, o Ministério da 
Saúde através da Portaria GM/MS nº 
6.495/2024 regulamentou incremento 
financeiro para Estados e Municípios 
para preparação e resposta às emer-
gências em saúde pública a partir da 
elaboração de Plano de Ação de Pre-
paração para a Emergência em Saúde 
Pública. Neste sentido, o PLS inova ao 
propor criação de um fundo que pode-
ria financiar os gastos adicionais com 
Pandemias e Epidemias, no entanto, 
é omisso em estabelecer a necessá-
ria relação com os Planos de Ação 
de Preparação para a Emergência em 
Saúde Pública criados pelas diferentes 
esferas da federação, como parâmetro 
distributivo dos recursos. 

Oportunidades de Incidência: O cam-
po da saúde coletiva poderia fomentar 
estratégia de apoio, através de ofertas 
em educação permanente, que forta-
lecesse a capacidade dos gestores lo-
cais do SUS de construir Planos Locais 
de Enfrentamento às Emergências em 
Saúde Pública.



50 FINANCIAMENTO DO SUSOBSERVATÓRIO DO SUS - ENSP/FIOCRUZ

REFERÊNCIAS BIBLIOGRÁFICAS

WORLD HEALTH ORGANIZATION. International Health Regulations 
(2005). 3. ed. Geneva: WHO, 2016.

ABrES – Associação Brasileira de Economia da Saúde. Nova Política 
de Financiamento do SUS - Texto elaborado para Associação Brasi-
leira de Economia da Saúde (ABrES), sob a coordenação: Francisco R. 
Funcia. Rio de Janeiro: ABrES; IE-UFRJ, 2022. Disponível em https://
www.ie.ufrj.br/images/IE/grupos/GESP/gespnota2022_ABRES%20
(2).pdf

OCKÉ-REIS, Carlos Octávio; BENEVIDES, Rodrigo; FUNCIA, Francisco; 
MELO, Mariana. Evolução do piso federal em saúde: 2013-2020. Bra-
sília, DF: Ipea, out. 2023. 12 p. (Disoc : Nota Técnica, 109). DOI: http://
dx.doi.org/10.38116/ntdisoc109-port. Disponível em https://reposito-
rio.ipea.gov.br/entities/publication/9ae3cca6-4b53-447c-993b-50b-
83cfe600c



51FINANCIAMENTO DO SUSOBSERVATÓRIO DO SUS - ENSP/FIOCRUZ

Vou fazer alguns comentários a partir-
do documento apresentado, buscan-
do destacar seus principais achados, 
suas contribuições e, sobretudo, o que 
ele nos ajuda a enxergar sobre o mo-
mento atual do financiamento do SUS.

O primeiro ponto que considero im-
portante ressaltar é que o documento 
tem uma característica que eu gostei 
muito: ele não analisa projetos de lei 
de forma isolada ou meramente des-
critiva. Ele constrói uma leitura estru-
tural do financiamento do SUS, arti-
culando as proposições legislativas 
com o contexto de subfinanciamento 
crônico, austeridade fiscal e mudan-
ça na forma de alocação dos recursos 
públicos.

Isso é fundamental, porque o proble-
ma que enfrentamos hoje não é ape-
nas a existência de projetos ruins ou 
bons, mas uma mudança no padrão 
de financiamento e de decisão sobre 
o fundo público da saúde.

Um eixo central do documento, e tal-
vez o mais relevante para este debate, 
é a análise do crescimento das emen-
das parlamentares no orçamento da 
saúde. O texto demonstra com clareza 
que, especialmente a partir de 2014, e 
de forma mais intensa após a Emenda 

Constitucional 95, as emendas passa-
ram a ocupar uma parcela cada vez 
maior do piso federal do SUS.

Aqui, o documento traz uma contri-
buição conceitual importante ao uti-
lizar a noção de “austeridade fiscal 
seletiva”. Ou seja: enquanto os recur-
sos regulares, planejados, pactuados 
e sujeitos ao controle social são com-
primidos, as emendas parlamentares 
crescem, tornam-se impositivas, auto-
máticas e menos rastreáveis.

O problema, portanto, não é apenas 
o volume das emendas, mas o fato de 
que elas passam a substituir o pla-
nejamento do SUS, e não a comple-
mentá-lo. Elas operam segundo uma 
lógica distinta daquela prevista nas 
leis orgânicas do sistema, fragilizando 
a pactuação interfederativa, o papel 
dos conselhos de saúde e a própria 
noção de planejamento ascendente.

O documento mostra que isso tem 
efeitos concretos sobre a organização 
das redes de saúde. Recursos pontu-
ais, com objeto previamente definido 
pela lógica parlamentar, não necessa-
riamente dialogam com as necessida-
des reais do território e das regiões de 
saúde. Além disso, são recursos que 
não podem ser usados para aquilo que 

III.  COMENTÁRIO 

Oficina de análise participativa do material

               

               Financiamento do SUS e Agenda Legislativa
Luciana Dias de Lima
ENSP/Fiocruz
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mais pressiona os gestores municipais, 
que é a necessidade de custeio regu-
lar, estável, e a despesa com pessoal.

Nesse sentido, o texto é muito feliz ao 
evidenciar uma contradição central: os 
municípios são cada vez mais respon-
sabilizados pela gestão da oferta de 
serviços, mas continuam com pouca 
capacidade de influenciar a lógica de 
financiamento, que passa a requerer, 
cada vez mais, negociações políticas 
no Congresso.

Outro ponto forte do documento é a 
crítica a diversas proposições que, sob 
o discurso de melhorar a execução or-
çamentária, acabam por desorganizar 
ainda mais o financiamento do SUS. 
Projetos que propõem base mensal 
para aplicação do mínimo constitucio-
nal, limites rígidos para restos a pagar 
ou exceções ao uso dos recursos da 
saúde entram em choque com prin-
cípios básicos do orçamento público 
e com a forma como o SUS opera na 
prática.

O documento nos lembra algo funda-
mental: boa execução orçamentária 
não é sinônimo automático de garantia 
do direito à saúde. A oferta de ações 
e serviços depende de planejamento, 
de previsibilidade e de financiamento 
estável. Alterar regras orçamentárias 
sem enfrentar o subfinanciamento es-
trutural tende a gerar mais problemas 
do que soluções.

Também merece destaque a análi-
se sobre as propostas que envolvem 
entidades filantrópicas e a relação 
público-privado. O texto evita tanto 
a demonização quanto a idealização 
dessas entidades. Reconhece sua im-
portância na rede assistencial, mas 
alerta para os riscos de propostas que 

fragilizam o comando único do SUS, 
deslocam recursos do planejamento 
territorial e reduzem a responsabilida-
de sanitária dos gestores públicos.
Da mesma forma, ao analisar proje-
tos voltados a emergências, desastres 
climáticos e fundos específicos, o do-
cumento aponta para o risco de cria-
ção de mecanismos paralelos, desar-
ticulados das estruturas já existentes 
do SUS, pode gerar iniquidades e uso 
político de recursos emergenciais. A 
crítica aqui não é à necessidade de re-
cursos adicionais, mas à ausência de 
vínculo com planos de enfrentamento 
e com a governança do sistema.

Mas como toda boa análise crítica, 
o documento também nos permite 
apontar alguns limites. Ele é tecnica-
mente muito bom, mas pode ser de 
difícil apropriação por conselheiros e 
atores do controle social. Talvez ver-
sões mais sintéticas ajudem a trans-
formar esse diagnóstico em ferramen-
ta de incidência política mais ampla.

Ainda assim, a principal contribuição 
do texto é deixar claro que o risco que 
o SUS enfrenta hoje não é apenas fi-
nanceiro. É um risco institucional e 
político. O crescimento da destinação 
parlamentar, a flexibilização de regras 
e a multiplicação de exceções estão 
corroendo os fundamentos do finan-
ciamento público da saúde como polí-
tica de Estado.

Encerrando, o documento reafirma 
algo essencial para o Observatório do 
SUS: defender o SUS não é apenas 
defender mais recursos, mas defen-
der planejamento, coordenação fe-
derativa, controle social e equidade. 
Sem isso, mesmo mais dinheiro pode 
significar menos SUS.
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AO LEGISLATIVO

•	 Envidar esforços na ampliação do 
debate acerca da necessária am-
pliação das bases orçamentárias 
do sistema a partir da proteção 
ao Piso Federal do SUS do regime 
fiscalista do Novo Arcabouço Fis-
cal (LC 200/2023), da redução da 
impositividade das emendas parla-
mentares (tornando-as aditivas ao 
piso) e da incorporação de outras 
medidas, especialmente anticícli-
cas. 

•	 Adequar as normativas do proces-
so de definição da destinação de 
emendas parlamentares impositi-
vas ao processo de planejamento 
do SUS, perseguindo os critérios 
de distribuição dos recursos e com 
publicação anual dos valores pre-
vistos a cada um dos entes federa-
tivos tais como dispõe o Artigo 17 
da LC 141/2012, criando-se um limi-
te máximo percentual ao piso fede-
ral do SUS que não ultrapasse 10% 
dos recursos.

•	 Submeter as emendas parlamen-
tares para o SUS à aprovação pelo 
Conselho Nacional de Saúde e pac-
tuação na Comissão Intergesto-
res Tripartite conforme art. 17 da 
LC141/2012.

•	 Propor ajuste ao Novo Regi-
me Fiscal estabelecido pela Lei 
Complementar nº 200/2023 (LC 
200/2023) de modo a garantir a 
aplicação do Piso Federal do SUS, 
mesmo que expresse variação anu-
al superior a 2,5%, e ampliar o Piso 
Federal a partir de adoção de pa-
râmetros anticíclicos, ampliação do 
gasto público frente ao crescimen-
to historicamente inferido acelera-
do do gasto privado e precavendo 
recursos adequados à transição da 
pirâmide etária (Propositura do do-
cumento: Nova política de Finan-
ciamento do SUS – ABrES, 2022). 

IV. PONTOS DE ATENÇÃO 
E RECOMENDAÇÕES
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•	 Ampliar o percentual mínimo de 
aplicação dos estados, municípios 
e distrito federal, aproximando o 
patamar à já observada aplicação 
média da gestão municipal (preca-
vendo pressões ainda maiores para 
estes entes que tem baixa capaci-
dade arrecadatória) e ampliando o 
percentual ao conjunto de estados.

•	 Discutir medidas para delimitação 
da participação do gasto privado 
no SUS, objetivando conter esse 
crescimento a partir da ampliação 
da oferta pública.

•	 Propor medidas que reforcem o in-
teresse público, limitando as possi-
bilidades de contratualização com 
as entidades privadas sem fins lu-
crativos à complementaridade do 
SUS (como prevê as Leis Orgâni-
cas) reforçando os aspectos nor-
mativos que delimitam a destina-
ção dos recursos do Piso Federal 
do SUS aos instrumentos de plane-
jamento locais. 

•	 Envidar esforços para coadunar a 
distribuição dos recursos emergen-
ciais de destinação parlamentar 
(ou criados por projeto de lei do 
Congresso) a partir dos Planos de 
Ação de Preparação para a Emer-
gência em Saúde Pública (à luz das 
normativas do SUS), estabelecen-
do definições fundamentais, como 
a unidade gestora dos recursos, 
delimitação de participação de re-
cursos privados e públicos, entre 
outros.

•	 Fortalecer o debate na produção 
de insumos estratégico da saúde 
à luz da constituição do Complexo 
Econômico-Industrial da Saúde, via 
atuação do Ministério da Saúde e 
Ministério da Economia.

•	 Não aprovar as propostas legislati-
vas que aprofundem o subfinancia-
mento do SUS.
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ção e controle social, assegurando 
que o debate sobre financiamen-
to seja amplamente discutido nos 
conselhos de saúde e instâncias in-
terfederativas.

•	 O incremento no volume, finalidade 
e natureza de despesa das emendas 
parlamentares ampliará a iniquida-
de na distribuição dos recursos do 
SUS. Poderá haver diminuição da 
transparência e rastreabilidade dos 
recursos que consomem o Piso Fe-
deral do SUS, gerará riscos à sus-
tentabilidade das redes locais de 
saúde, enfraquecimento dos espa-
ços de pactuação interfederativa e 
de participação social, tal como di-
minuirá a capacidade do Executivo 
de implementar as Políticas Nacio-
nais. Além disso, trata-se de proce-

IV. PONTOS DE ATENÇÃO 
E RECOMENDAÇÕES

AO EXECUTIVO 

•	 Estabelecer no processo de elabo-
ração das peças orçamentárias os 
programas prioritários que podem 
ser tomados para destinação par-
lamentar como destinação de fina-
lidade e natureza de despesa à luz 
da estruturação do gasto em saúde 
tal como determina a LC 141/2012. 

•	 Publicizar anualmente, tal como 
prevê o artigo 17 da LC 141/2012, 
os valores previstos para emendas 
parlamentares a cada um dos entes 
federativos.

•	 Estabelecer planejamento de lon-
go prazo para ampliar a oferta de 
ações e serviços públicos de saúde 
na rede pública.

•	 Fortalecer os espaços de participa-
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dimento que desrespeita o proces-
so de planejamento ascendente do 
SUS estabelecido pela Lei Comple-
mentar nº 141, de 2012. 

•	 A aprovação de proposições legis-
lativas relacionadas à alteração da 
base temporal de aplicação dos re-
cursos mínimos em ações e servi-
ços públicos de saúde pode ensejar 
pressão orçamentária adicional aos 
entes da federação, sem ampliação 
da base orçamentária, especial-
mente ao conjunto dos municípios 
que já aplicam quase o dobro do 
percentual mínimo. 

•	 Para despesas não previstas, rela-
cionadas às Emergências em Saú-
de Pública, é preciso que o execu-
tivo programe recursos adicionais 
garantindo que os recursos aloca-
dos a partir da oferta programa-
da de ações e serviços de saúde 
(pautados nos instrumentos de 
planejamento do sistema) não se-
jam redirecionados, protegendo 

a continuidade das demais políti-
cas. Ademais, é fundamental ainda 
que estes recursos adicionais se-
jam direcionados por planos e ins-
trumentos operativos, elaborados 
pelas gestões locais do SUS, para 
o Enfrentamento de Emergências 
Sanitárias, de maneira a precaver 
iniquidades distributivas e dificul-
dades no processo de planejamen-
to orçamentário.

•	 Observar os preceitos da Estratégia 
Nacional para o Desenvolvimento 
do Complexo Econômico-Indus-
trial da Saúde instituída via Decre-
to n 11.714/2023, que visa orientar 
os investimentos, públicos e priva-
dos, nos segmentos produtivos da 
saúde e em inovação, na busca de 
soluções produtivas e tecnológi-
cas para enfrentar os desafios em 
saúde, com vistas à redução da 
vulnerabilidade do Sistema Único 
de Saúde - SUS e à ampliação do 
acesso à saúde.
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•	 Fomentar debate nacional, em par-
ceria com o Conselho Nacional de 
Saúde, entidades da Reforma Sani-
tária, gestores e trabalhadores do 
SUS acerca dos efeitos das emen-
das parlamentares no SUS. 

•	 Fortalecer os espaços de partici-
pação social (conselhos de saúde), 
por meio de estratégias de educa-
ção permanente e comunicação 
em saúde, com o envolvimento de 
especialistas da área de contas pú-
blicas que possam apoiar os conse-
lhos com os temas da economia da 
saúde.

•	 Fomentar um grande movimento 
nacional de debate, reunindo o po-
der executivo, as instâncias regula-
doras e a participação social com 
vistas a traçar um plano diretor de 
fortalecimento da oferta pública 
(ampliação do gasto público) para 

IV. PONTOS DE ATENÇÃO 
E RECOMENDAÇÕES

AOS MOVIMENTOS E INSTITUIÇÕES 
DA SAÚDE COLETIVA/PÚBLICA 

os investimentos em saúde, visan-
do dirimir as desigualdades regio-
nais (LC141/2012) e a garantia da 
manutenção da estrutura norma-
tiva do SUS e fortalecimento dos 
Fundos de Saúde como estruturas 
protetoras do arranjo normativo do 
SUS (especialmente do comando 
único).  

•	 Promover estratégia nacional, atra-
vés de instituto de pesquisa de uni-
versidades públicas, de fomento e 
apoio à criação de Planejamento 
Regional Integrado, através de fo-
mento dos espaços de pactuação 
interfederativa e de participação 
social.

•	 Construir movimento amplo de 
pesquisadores, gestores e partici-
pação popular para debater a cons-
tituição do Complexo Econômico 
Industrial da Saúde, relacionando 
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sua constituição ao estabelecimen-
to de um plano diretor para amplia-
ção da oferta nacional de insumos 
e tecnologias de saúde organizado 
à luz das necessidades das regiões 
de saúde.

•	 Fomentar debate nacional, em par-
ceria com o Conselho Nacional de 
Saúde e outras entidades da Refor-
ma Sanitária, acerca da necessida-
de de adicionar ao Novo arcabouço 
Fiscal parâmetros anticíclicos, am-
pliação do gasto público frente ao 
crescimento historicamente infe-
rido acelerado do gasto privado e 
recursos adicionais parametrizados 
pela transição da pirâmide etária 
(Propositura do documento: Nova 
política de Financiamento do SUS 
– ABrES, 2022)

•	 Fomentar estratégia de apoio, atra-
vés de ofertas em educação per-
manente, que fortalecesse a capa-

cidade dos gestores locais do SUS 
para construir planos locais de en-
frentamento às emergências em 
Saúde Pública.

•	 Criar método de monitoramento do 
mecanismo de operação de cessão 
de créditos a prestadores do SUS 
operacionalizados por instituições 
financeiras credenciadas, como 
prestação de garantia em contratos 
de mútuo bancário normatizados 
pela Portaria GM/MS n 2.182/2015. 
A grande maioria das instituições 
filantrópicas que participam do 
SUS fazem uso de tal mecanismo. 
No entanto, é escasso os meios de 
publicização de tais informações, 
tal como do pagamento dos juros 
relacionados (que hoje consomem 
os recursos do Piso Federal que é 
transferido aos entes da federação 
que possuem contratualização com 
as referidas entidades). 
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APÊNDICE: 

LISTA DE PROPOSIÇÕES 
LEGISLATIVAS ANALISADAS

Quadro 1: EMENDAS PARLAMENTARES APROVADAS NA COMISSÃO DE SAÚDE 
DA CÃMARA FEDERAL em 2025 e PRN 03/2025

Nº do PL, Autor(a) e 
Relator(a)

Conteúdo e Objetivos Link para acesso à trami-
tação do PL

Emendas Parlamen-
tares 

Autor: Comissão de 
Saúde

Relator: Não se aplica

Determina finalidade e natu-
reza de despesa para destina-
ção dos recursos de Emendas 
Parlamentares Coletivas para 
2025 – Comissão Saúde da 
Câmara dos Deputados.

https://www2.camara.leg.
br/atividade-legislativa/
comissoes/comissoes-
-permanentes/cssf/ou-
tros-documentos/emen-
das-ldo-e-loa

Projeto de Resolução 
do Congresso Nacio-
nal 3/2025

Autores: Mesas do 
Senado Federal e da 
Câmara dos Depu-
tados

Relator: Senador Davi 
Alcolumbre (União-
-AP)

Altera disposições da Reso-
lução nº 1, de 2006-CN, para 
aprimorar o rito de apresenta-
ção e de indicação de emen-
das parlamentares às leis 
orçamentárias.

 
        

https://www.congres-
sonacional.leg.br/mate-
rias/pesquisa/-/mate-
ria/169096
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Quadro 2: QUADRO SÍNTESE DAS PROPOSTAS LEGISLATIVAS - 
EIXO: ORÇAMENTO

Nº do PL, Autor(a) e 
Relator(a)

Conteúdo e Objetivos Link para acesso à trami-
tação do PL

PLC 24/2019

Autor: Sen. Jorginho 
Melo (PL/SC)

Relator: Sen. Humber-
to Costa (PT/PE)

Altera a base temporal, de 
“anual” para “mensal”, da apli-
cação mínima com despesas 
com ações e serviços públi-
cos de saúde calculada com 
base nas transferências legais 
e constitucionais e impostos 
diretamente arrecadados para 
estados, municípios e o DF. 
Propõe 1% ao mês aos Estados 
e DF e 1,25% ao mês aos muni-
cípios. Não há propositura de 
alteração da base de receitas 
do cálculo da aplicação míni-
ma em saúde.

https://www25.senado.
leg.br/web/atividade/ma-
terias/-/materia/135209

PL 136/2019

Autor: Senador Ro-
drigo Pacheco (DEM/
MG)

Relator: Senador 
Humberto Costa (PT/
PE)

Propõe alterar a base de 
cálculo da aplicação mínima 
em despesas com ações e 
serviços de saúde de estados, 
municípios e Distrito Federal 
prevista na Lei Complementar 
nº 141/2012.
Limita a inclusão de despe-
sas classificadas como restos 
a pagar processados e não 
processados em 15%.

 
        

https://www25.senado.
leg.br/web/atividade/ma-
terias/-/materia/136878

PLC 260/2023

Autor: Senador Car-
los Viana (PODE-
MOS-MG)

Relator: Aguardando 
Designação

Cria regime de exceção para 
a aplicação dos recursos vin-
culados ao SUS nos exercícios 
de 2023 e 2024.
Permite que nesses respecti-
vos exercícios financeiros, os 
recursos da saúde possam ser 
utilizados para o pagamento 
da folha salarial e encargos 
sociais de outros órgãos da 
administração pública esta-
dual, distrital ou municipal.

 https://www25.senado.
leg.br/web/atividade/ma-
terias/-/materia/161564
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Quadro 3: QUADRO SÍNTESE DAS PROPOSTAS LEGISLATIVAS - 
EIXO: RELAÇÕES PÚBLICO-PRIVADO

Nº do PL, Autor(a) e 
Relator(a)

Conteúdo e Objetivos Link para acesso à trami-
tação do PL

PL 320/2022

Autor: Dep. Marcelo 
Brum (REPUBLICA-
NOS-RS)

Dep. Adriana Ventura 
(NOVO-SP) – última 
relatora designada

Vedar, no âmbito dos hospi-
tais públicos e filantrópicos, a 
prestação de serviços a tercei-
ros nas atividades de diagnós-
tico por imagem e realização 
de exames laboratoriais.
Foi arquivada após rejeição 
nas comissões de mérito.

 https://www.camara.leg.
br/proposicoesWeb/fi-
chadetramitacao?idPro-
posicao=2314879

PLC 159/2022

Autor: Senador Lasier 
Martins (PODEMOS-
-RS)

Relator: Aguardando 
designação de rela-
toria.

O projeto propõe alterar a Lei 
de Responsabilidade Fiscal 
para permitir que hospitais 
filantrópicos e santas Casas, 
que participam do Sistema 
Único de Saúde (SUS), re-
cebam recursos do Fundo 
Nacional de Saúde, oriundos 
de emendas parlamentares, 
mesmo que tenham pendên-
cias financeiras.

 
        

https://www25.senado.
leg.br/web/atividade/ma-
terias/-/materia/155487 

PLS 1760/2024

Autor: Senador Irineu 
Orth (PP-RS)

Relator: Senador Pau-
lo Paim (PT–RS)

Dispõe sobre a concessão de 
auxílio emergencial financeiro 
às Santas Casas e hospitais 
filantrópicos sem fins lucra-
tivos, que atuam de forma 
complementar no Sistema 
Único de Saúde - SUS, afeta-
dos pelo estado de calami-
dade pública no Rio Grande 
do Sul.

 https://www25.senado.
leg.br/web/atividade/ma-
terias/-/materia/163491 

PLS 3.206/2023

Autor: Senador Clei-
tinho (REPUBLICA-
NOS-MG)

Relatoria: Senador 
Laércio Oliveira (PP/
SE)

Dispõe sobre páginas ele-
trônicas de Transparência nas 
instituições hospitalares filan-
trópicas que utilizam recursos 
públicos.

https://www25.senado.
leg.br/web/atividade/ma-
terias/-/materia/158368

PLS 3.681/2021

Autor: Senador Paulo 
Paim (PT-RS)

Relator: Senadora Te-
resa Leitão (PT – PE)

Acrescenta e altera dispo-
sitivos da Lei nº 9.637, de 15 
de maio de 1998, que dispõe 
sobre a qualificação de en-
tidades como organizações 
sociais, a criação do Progra-
ma Nacional de Publicização, 
a extinção dos órgãos e enti-
dades que menciona e a ab-
sorção de suas atividades por 
organizações sociais.

https://www25.senado.
leg.br/web/atividade/ma-
terias/-/materia/150310
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Quadro 3: QUADRO SÍNTESE DAS PROPOSTAS LEGISLATIVAS - 
EIXO: RELAÇÕES PÚBLICO-PRIVADO

PLS 2967/2022

Relator: Senador Ja-
der Barbalho (MDB-
-PA)

Relatoria: Senador 
Fabiano Contarato 
(PT-ES)

Modifica a Lei nº 9.637, de 15 
de maio de 1998, para incluir 
no rol de organizações sociais 
as pessoas jurídicas de direito 
privado, sem fins lucrativos, 
cujas atividades sejam dirigi-
das à ação social.

https://www.congresso-
nacional.leg.br/materias/
materias-bicamerais/-/
ver/pl-2967-2022

PLS 10.720/2018

Autoria: Senador 
José Serra (PSDB-SP)

Relatoria: Deputado 
Luiz Gastão (PSD-CE)

Propõe alterações à Lei 9.637 
(Lei das Organizações So-
ciais), para dispor sobre crité-
rios e requisitos para a quali-
ficação de entidades privadas 
como organizações sociais e 
sobre regras para celebração, 
controle e rescisão dos con-
tratos de gestão.

https://www.camara.leg.
br/proposicoesWeb/
fichadetramitacao?idPro-
posicao=2182926

PLS 2583/2020

Autor: Doutor Luizi-
nho (PP-RJ), General 
Peternelli (PSL-SP), 
Dra. Soraya Manato 
(PSL-ES) e outros

Relator: Dep. Isnaldo 
Bulhões Jr. (MDB-AL)

Institui a Estratégia Nacional 
de Saúde objetivando estabe-
lecer uma estratégia nacional 
para incentivo às indústrias 
nacionais que produzam 
itens essenciais ao sistema de 
saúde nacional, bem como a 
pesquisa e desenvolvimento 
de produtos, insumos, medi-
camentos e materiais, com 
vistas a dar autonomia ao 
nosso país quanto a produção 
destes itens.

https://www.camara.leg.
br/proposicoesWeb/
fichadetramitacao?idPro-
posicao=2182926
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Quadro 4: QUADRO SÍNTESE DAS PROPOSTAS LEGISLATIVAS - 
EIXO: FINANCIAMENTO

Nº do PL, Autor(a) e 
Relator(a)

Conteúdo e Objetivos Link para acesso à trami-
tação do PL

PLS 32/2020

Autor: Senador Jorge 
Kajuru (CIDADANIA-
-GO)

Relator: Aguardando 
designação de rela-
toria

Altera o art. 320 da Lei nº 
9.503, de 1997, que institui o 
Código de Trânsito Brasileiro, 
e o art. 32 da Lei nº 8.080, de 
1990, Lei Orgânica da Saúde, 
para destinar recursos da re-
ceita arrecadada com a co-
brança de multas de trânsito 
ao financiamento de hospitais 
especializados em tratamento 
de câncer no SUS.

https://www25.senado.
leg.br/web/atividade/ma-
terias/-/materia/140464

PLS 1.602/2019

Autor: Senador Mar-
celo Castro (MDB-PI)

Relator: Senador 
Eduardo Braga 
(MDB-AM)

Altera a Lei nº 6.437, de 20 
de agosto de 1977, que con-
figura infrações à legislação 
sanitária federal, estabelece 
as sanções respectivas, e dá 
outras providências, para 
instituir a pena de multa aos 
responsáveis por evento que 
resulte em danos à saúde da 
coletividade.

 
        

https://www25.senado.
leg.br/web/atividade/ma-
terias/-/materia/135824

PLS 3.490/2019

Autor: Senador As-
tronauta Marcos Pon-
tes (PL-SP)

Relator: Senador 
Humberto Costa (PT-
-PE)

Dispõe sobre a instituição do 
Fundo para Enfrentamento de 
Epidemia. https://www25.senado.

leg.br/web/atividade/ma-
terias/-/materia/158706
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